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ACTOS  DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 1.360—DE 29 DE JULHO DE 1905

Concede a pensão mensal do 100;Ig a 1). Maria de Castro Sam-
paio, mãe do fallecido 1 0 tenente Gustavo Sampaio

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou o eu som-

eciono a segui inte lesolução;
Art. 1. 0 E' cowedida a D. Maria do Castro Sampaio, mãe

do faill.:cido l'' tenente Gustavo Sampaio, a pensão mensal do
300$30:3.

Art. 2. 0 Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir
o credito noce,sario para Immo(' lata OXiICTI0 do,ti. lei.

A i. 8." t voga ot-so as disposeões em contrario.
jaue:r u, y?.:)le, julho de 100, 17 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIOUES ALVES.

Leopoldo de Bulluies,

ACTOS DO PODER EXECUTIVO•

DECRETO N. 5.009-DE 25 DE JULHO DE 1905

concede autorização á «Brasilianische Siemens .Schucker twerkz
Elektrizitiits-Gesellschaft* para funcciunar na Republica,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attentlendo ao que requereu a Brasilianisehe Siemens Seleuckerl-
Werke Eicktrizatãts-Gosollschaft, devidamente representada, de-
creta

Artigo unico. E' concedida autorização á, Drasilianische
Sicrnons-.Yeltuatcritocrho Eteálrizitills-Gesellschajl para funccio-
nar na Republica com os estatutos que apresetv,ou, mediante
as clausulas que a este acompanham, asiignadas pelo Ministro

Industria, Viação e Obras Publicas, e ficando obrigada ao
cumprimento das ibrmalidades exigidas pela legislação eir
vigor.

RiO de Janeiro, 25 ao julho de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODEIGUES ALVES.

Lauro Severiano

.,lausu/as que acompanham o decreto a. 5,609 desta &it.

A Brasitianische Siemens-Schuckertiverho
sellschaft é obrigada a ter uni representante no Brazil com
plenos e illimitades poderes para tratar e definitivamente re-
solver as questões que se suse,itarem, quer com o Governo, quer
com ,Particulares, podendo ser demandado e receber citação
inicial pela sociedade.

Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unjo,
mente ds respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção do.
seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em
tempo a lgum, possa a referida -sociedade reclamar qualquer
excepção fundada Ciii seus est-datis, cujas disiusições não po-
derão servir de base para qu tique.. reclamação eJneernente á
e.teeuçãe das obras ou servis a que cilas se referem.

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte-'
ração (11,3 a so..:ledade tenha de fazer no ; respectivo.; estatutos.

calada a autariz.t.01) para funceionar na Republica,
si infringie esta clpsela.

IV

Fica enteidide que a autmizacrto d dada sem prejnixo do
prin.iipio de acinte•se a sociektdu sujeita ris disposições do di-
reito nacional que regem as s)eiedadc,,s anonym

V

A infracção de qua.qiier il.t, clausulas, para a qual não es .
teia ~ninada pepa e.siiecial, será 0:1ilida, C3111 a multa de tin
conti de rei+ (1:00,13030) a chie cauto.; ‘l reis (5:004000) e no

t.;o dO reineideacia, pela ca ;..aKtí,0 tL aut)rização concedida:
pelo decreto c.a virtude do qual baixam as presentes clausulas.

Rio de Janeiro, 25 de julho do 1905.— Louro SevcriaktO

flo• •
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. Eu abaixo assigga,do, • tra,ductor publico e interprete
cómmercial juramenta,do da praça do Rio de Janeiro por no-
meação da meritissima Junta Commercial da Capital Federal,
certifico pela presente que mo foi apresentado fim documento
escripto na lingua, allemã, afim de o traduzir para - o idioma
'vernaculo, o que assim cumpri em razão do meu officio, e cuja
traducção é a seguinte

Traducção

Q .  Primeiro traslado.— N. 1.039 do registro notarial
1904.

Isento de sello por ser primeiro traslado,
No original foram appostas estampilhas do valor do

75 m. (setenta e cinco marcos)—Berlim, aos vinte e um de
outubro de mil novecentos e quatro.-0 tabellião, assignado
Crome. -(Estava, o sello do tabellião com a Aguia da Prussia
rodeada dos seguintes dizeres : Paulo Crome, tabellião
Comarca do Real Tribunal Superior de Justiça da Prussia —

?Estava ao centro desta primeira pagina do documento, que
constava de cinco folhas, estampada uma aguia, tendo sobre
a cabeça uma corto, real 2. _ nas  garras as insignias da
).'ealeza.)

Lavrado em Berlim . aos . dezesete de outubro do mil no-
vecentos e quatro, na casa commercial da sociedade por acções
Siemens & Halshe, com séde aqui, no Askanischer Platz, n. 3—
onde havia comparecido, a pedido, o tabellião.

Deante do abaixo assignado, conselheiro de justiça, Paul
Crome, tabellião da comarca do Real Tribunal Superior do
Justiça da Prussia, residente em Berlim, á rua Belle Alliance
n. 91, compareceram hoje, conhecidos pessoalmente do ta-
bellião:

Primeiro—Como representantes, com autorização de assi-
gnar a firma, das usinas de Siemens-Schuckert (Siemens-,
Schuhertwerhe), sociedade limitada com séde em Berlim ;

a) o Sr. director Richard Werner, residente em IIalensee,
Westralische Strasso n. 50;

b) o Sr. procurador Robert Maass, residente em Charlet-
temburgo á Kantstrasse n. 139;

Segundo—O Sr. procurador Gustav Bitter, residente era
Charlottemburgo á Mommsenstrasse n. 86;

Terceiro—O Sr. procurador Rudolf . Charubin, residente,
em Schlashtensee;

Quarto—O Sr. director Hugo Natalls, residente em Char-
lottemburgo, no Kurfiirstendamm n.211.

Os comparecerdes ad. 1, 2 e 3 declararam em particular;
os comparecentes ad. 1 declararam corno representantes do

.

• 

Sicmens-Schucherttccrhe, sociedade limitada:
§ 1.0 Nós instituimos pelo presente 'acto urna sociedade

com responsabilidade limitada sob a firma Brasiliam:sche
• Sicmens-Schuchertwerhe Elehtriziteits Gesellschaft mit beschrein-

-Ater lia f tung (sociedade brazileira de electricidade SiC222014.•
Schuchertwerhe, sociedade limitada.)

§ 2.0 A séde da sociedade acha-se em Berlim. No Rio do
Janeiro existe urna filial. A filial usa da razão social do es-
tabelecimento principal, vertida em portuguez - e resando- do
modo seguinte : ,z Companhia Brazileira de Electricidade
Siemens-Schuchertwerhe (sociedade limitada.)»

§ 3.° O fim da empreza é a'-venda de artigos do electrici-
dade do fabrico da socidade limitada Siemens-Schuchertwerke
e dá sociedade por acções sob a firma Siemerts & Halske,
sociedade por acções em Berlim, assim como contractar e
realisar ne,gocios do dominio da technica, electricista e tomar
parte em emprezas de toda especie do dominio da electricidade
applicadas e em operações que com essas se relacionem.

§ 4.° Fica determinado que a sociedade durará até 31 de
julho de 1914. O anno commercial vae do 1 de agosto a 31 do
julho. O primeiro anuo commercial comprehendo o periodo
entre a data da, fundação da sociedade e o. dia 31 de julho
de 1905.

§ 5.° O capital da fundação é fixado em marcos 300.000
(tresentos mil marcos). A entr ula inicial do capital da so-
ciedade limitada Siemens-Schuchertwerhe cifra-se em marcos
290.000 (duzentos e noventa mil marcos). As entradas ini-
ciaes do capiial dos dons outros socios cifram-se em marcos

• 5.000 (cinco mil marcos cada uma). Uma quarta parte das
entradas iniciaes do capital tem de ser paga logo após a
celebração do contracto social. Chamadas ulteriores de capi-
tal serão feitas pelo director, conforme resolução do conselho

• al
§ 6.° A cessão de quinhões a terceiros carece da approvação

• do conselho fiscal. Outrosim, para a alienação de partes
cle quinhões a terceiros, é necessario, além da approvação

• (19S socios, que a. lei exige, tombem a do conselho fiscal. Para.

alieàação de • partis de qoinhões cai favor de. outros socioã:
bem como partilha entre os herdeiros de socios fallecidos,
basta por si só a approvação do conselho fiscal. Pa,rapoderem
ser transferidas ott cedidas partes de um quinhão, devem
ella,s importar no minimo, em marcos 5.000 (cinco mil
marcos).

§ 7:0 Todos os annos, após o decurso c1.3 anno commerciaT,_
tem de ser feito um balanço, conforme as regras cornmerciag
communs e as disposições legaes. Depois de deduzidas as des-
pezas gera,es e feitos os abatimentos necessarios, bem como
retirado o necessario para as reservas, o excesso -do activo
sobre o passivo constituirá ci °saldo do qual se retirarão,
em primeiro lugar, debitando-as na conta de despezas geraes
do • negocio, as porcentagens contractuaes, ou concedidas
e as remunerações para o director ou os directores e para
os funccionarlos da sociedade. Feito isto, os socios receberão
juros de 5 °/ (eine) por cento) sobre suas entradas iniciaes
de ca ;Uai e proporcionalmente ás entradas já realizadas.
Do saído que resta cabem 5 o/. (cinco por cento) de porcentagem
-ao Conselho Fiscal. O resto do saldo será, após accordo entre os
meios, dividido como lucro liquido proporcionalmente ás en-.
tradas realizadas do capital inicial, a não ser que deva ser
empregado na crea,ção 	 augmento de fundos especiacs.

§ S.° Os orgãos da sociedade são:
A) Os directores;
A) O conselho fiscal.

• A—os DIRECTORES

§ 9.° O numero dos directores é fixado pelo conselho fiscal.
§ 10. O director deverá gerir os negocies de conformidade.

com as instruceões recebidas do conselho fiscal o tem por
obrigação velar pela escripturação regular e, ordenada da.
sociedade, bem como apromptar, dentro dos tres mezos que se
seguem ao fim do armo cot-moreia], o balanço e apresental-o
ao conselho fiscal e aos membros da sociedade.

§ 11. O director assignará a firma juntando á razão social
da sociedade a sua propria assignatura. Havendo:um só
director, terá elle o direito de assignar a firma po si só ; sendo
nomeados dous. ou mais directores, o conselho fiscal deverá,
determinar as condições a que deva obedecer a assignatura.
da firma. Procuradores só poderão assignar a firma simulta-
neamente com um director que não assigne por si só ou cora
um outro procurador.

B—o CONSELHO FISCAL

§ 12. O conselho fiscal compõe-se de tres até cinco mem-
bros. O -numero dos membros é determinado pela assembléa
dos mios. Tres dos membros serão nomeados pela sociedade
limitada Siemens-Schuchertwerke. O mandato do cada mem..
bro nomeado dura tres annos sendo que por um anuo' se en-
tende o periodo entre a approvação do balanço de uni armo
comniemial até á approvação do balanço seguinte. O preenchi-
mento de vagas pela sabida do membros é feito pela sociedade
com autorização para nomear membros e, em primeiro togar,
pelo resto do tempo do mandato do membro que se retirar.
Decorrido o tempo do mandato os membros do • conselho fiscal I
podem ser nomeados de novo para essa funcção. Um director
ou procurador não pôde ser' ,simultaneamente membro do
conselho fiscal. Mudanças do pessoal na composição do con-
selho fiscal não exigem participação ao tribunal nem procla-
mação.

§ 13. Após cada alteração na composição do conselho fiscal,
os membros do mesmo deverão eleger dentre eles um se-
bretario.

§ 14. Os membros do conselho fiscal serão reembolsados
das despezas que façam no interesse da sociedade e receberão
como porcentagem as partes do lucro mencionados no § 7.°

§ 15, O conselho fiscal toma suas resoluções . conforme a,.
maioria de votos, seja em reuniões, seja. pela remessa. do
votos por escripto.

• I § 16. Para que sejam validas as resoluções do conselho
fiscal tomadas em reuniões, é necessario que tenham sido.
convocados todos os membros pelo presidente e que estejam I
presentes pelos menos trcs membros. Da sessão se lavrará
uma acta que tem de ser assignada pelo presidente e pelo
secretario e notificada a todos os raembros do conselho
fiscal.	 •

§ 17. Além das attribuieões que lhe foram dadas em_
outros topicos deste contraew, são da exclusiva competenci&
do conselho fiscal

1) Resoluções a respeito • 'de , abertura de filiaes ou
agencias.

2) Acquisição, alienação bem como bypotheca. Ao pre-.
dias ou terrenos.	 •

o
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Bichai Werno!. •
Babar( ..11aass.
Gustfiv--	 .

• Iladolf..eltarut
•

O tabollião : a,ssignado) Crome.

se•gtie:
• Assi ,aia,dos •tz,	 •,

- 3 ) Approvação de cessão de quinhões ou de partes do
ciuinliões e partilha de quinhões entro os herdeiros de um
soei°.	 -

• 4) Nomeação - e exoneração" de directores_ e. procurado-
res - de determinação do modo como elles devem assignara
grma, e celebração dos contractos de engajamento que forem
necessarios. •

. 5 ) Nomeação e exoneração de representante com pro-
curação .e • delimitação dos poderes dos mesmos como -repre- -
sentantes.

• 6 ) Determinação dos principies administrativos a
adoptar e demais instrucções para o director ou os di-
rectores.

). Resoluções acerca de chamada do fundos para
augmento das entradas de capital, iniciaes.

8 ) Resoluções a respeito de participação em outras
empreza.s.

9) Fazer valer direitos a indemnizações que possam
assistir á sociedade em consequencia da fundação ou adminis-
tração contra o director ou os directores ou' os socios, bem
Coma representai-a em acções judiciaes que ella tenha de.
mover contra o director ou os directores.

10 ) Aoprovação de contractos de fornecimento e outros,
em consequencia dos quaes tenham de ser recebidas lettras
em pagamento ou concedidos creditos de prazo ma.icr de.
mu anno.

11) Todas as demais questães cuja solução sea, por
decisão das socos, confiada ao conselho fiscal ou que sejam
submettidas ao mesmo pelo presidente para o fim de delibe-
ração e approvação. •

§ 18. Temi) o conselho fiscal a obrigação imposta pela lei
de fiscalizar a geren'cia da sociedade em t aios os ramos admi-
nistrativos e de, para este mister, se manter ao corrente dos
negocios da sociedade, assiste-lhe o direito de fazer exercer essa
funcção obrigatoria junto da filial do Rio de Janeiro, por encar-
regadas seus, com missão geral ou especial.

§ 19. São declaradas dependente de accordo especial dos
iodos, em cada caso particular, as seguintes resoluçoes:

l a , alteração ou ampliação do presente contracto social
2a, augmento ou diminuição do capital inicial;
3, verificação do balanço annual e divisão do lacro liquido

&Manejado ;
4a , todas as demais qiiestães que o presidente ou o conse-

lho fiscal submetter á deliberação,
§ 20. Nos casos em que a lei não prescreva a deliberação

em assemblea, dos socios, as deliberações se farão por 'escripto
por troca de cartas ou em conferencias pessoaes dos socios ou
de seus bastantes procuradores. Cada M 5.030 (cinco mil mar-
cos) de una quinhão conferem o direito a um voto.

§ 21. Decorrido o prazo fixado no § • proceder-se-ha ã,
liquidação da sociedade.

§ 22. As proclamações officiaes serão publicadas no Mo-
nitor do Impurio Alletnão.

Em cumprimento do estatuto supra, resolveram os socios
da nova sociedade que o conselho fiscal da sociedade constará
de tres membros.

Na mesma occasião, Os comparecentes ad 1) como repre-
sentantes da Sociedade Limitada, Siemens-Schucliertwerke, e
os compareceWes ad 4) e 1) a e b nomeiam:

O Sr. Hugo Natalis, negociante, o Sr. procurador Robert
Maass, o Sr. engenheiro-chefe Richard Werner para membros
do conselho -fiscal.

. As pessoas supra-citadas declararam em seguida:
Na qualidade de membros do conselho fiscal da sociedade

limitada ora coastituida, elegemos o Sr. Natalis presiden .e do
conselho fiscal o nomeamos pelo presente a.ct.) para directores
(Ia sociedade rocem constituida:

O Sr. Paul Rohlwes, negociante em Gross Lichterfeld.
O Sr. Emil Petersson, negociante em Schõneberg.
E determinamos igualmente que cada um delles tem auto-

rização para representar a sociedade o assignar a razão social
da mesma.

' E' feito o requerimento de se lavrar em triplica,ta a pre-
sente acta.

• Lida a acta na presença do tabellião, é .approvada pelos
intaaressados e assignada por elles do proprio punho, como se.	 .

•• ,At4;
• • • 'I` .7..•

" jiggáta ---1-6-ot solvi;
•

Lavrada como está a escripturá supra, foi entregue 6
presente traslado á Companhia Brazileira -de Electricidade Sie.
mens-Schuckertwerke (sociedade limitada) em Berlim._ •

Berlim, 21 de outubro de .1904. 7- O tabellra'o assignado, •

crome..--
- (Estava o sello d.o dito tabellião apposto sobre as duas exá

tremidades do fio preto e branco que, prendia as cinco folha"
do documento.)

'E' legalizada a assigaatura supra do tabellião Crome, obSero•
vando-se que o mesmo tem competencia para tomar conheci-
mento e lavrar a escriptura publica e que está conforme aS
leis do paiz.—Berlim, 8 de novembro de 1904.

O presidente do Real Tribunal Superior de Justiça: (assi.
ignado) Braun.

Estava o sello do referido tribunal com as armas reaes da
Prussia, ao centro e em roda os seguintes dizeres : O presi-
dente do Real Tribunal Superior de Justiça da Prussia, Berlim.

Legalizado.—Berlim, 8 de novembro de 1904.-0 Ministe.
rio do Exterior do Imperio Allemão. Em commissão (assi-
ema.tura illegivel)—Estava o sello do dito Ministerio, tendo ao
centro as armas do Imperio Allemão, circumda,das dos seguia- .
tes dizeres: /vlinisterio de Exterior (1,,.-• Imperio Allemão„

Notas de custas e despezas:

Reconheço ser authentica a legalização supra feita nó
Ministerio dos Estrangeiros do Imperio Allemão, e para con-
star onde convier, passei a presente, que assignei e fiz sellar
com o sello das armas deste Consulado dos Estados Unidos do

Nota—Minha assignatura precisa ser reconhecida na Se-
cretaria de Estado das Relações Extsxieres na Capital Federal
ou nas Alfandegas e Delegacias Fiscaes do Governe Federal.

Sobre urna estampilha consular valendo cinco mil MS.
Berlim, aos 9 de novembro de 1004.

O consul: (assignado) P. Fritz.
Nota de emolumento 3 consulares.
Estava a chancella do Consulado do Brazil em Berlim.
Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. P. Fritz, con-

sul em Berlim. Sobre quatro estampilhas federaes vale:ido
collectivamente quinhentos e cincoenta róis. Rio de Janeiro,
20 de dezembro de 1904.

Pelo director geral, (assignado) Alexandrino de Oliveira.
Estava a chancella do Ministerio das Rela,çties. Exteriores.
Estava uma estampilha federal valendo U, devidamente

inutilizada polo carimbo da Recebedoria da Capital Federal.
Nada mais continha ou declarava o referido documento

que fielmente traduzi do proprio original escripto em a,llemão
ao qual me reporto.

fin fé do que passei a presente que sello com o sello do
meu officio e .assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 26
de dezembro de 1904.—Domingos Lourenço Lacombe.

Eu, abaixo assignado, traductor publico e interprete com-
mercial juramentado da praça do Rio de Janeiro Dor nomea-
ção da meritissima Junta Comi:ler/Jia] da Capital Federa!,
certifico pela presente que me foi apres.mtado • um documento
escroto na lingu m allemã afim de o traduzir para o idioma
sier,iaculo, o que assim cumpri em razão do meu officio e cuja
traducção é a seguinte:

Traducção

Real Tribunal da Primeira Instancia I em Berlim—,
122 Gen 111 1.251/01.

Carla legalizada do Registro Commercial.— Secção
B. N. 2.774.	 -

R. S. N. 60—Cópia legalizada do Re:rastro Commercial
Secção B. (§. 9 do Cod. Civ. : arts. 47, 57 item 3, 59
Pr. F. G. Z.)—Folha Exterior.

• •	 •	 •	 •

Numero do Registro— 1 (um).
Razão social e wItle— Sociedade Bra,zileira, de Electrici-

dade Slemens-Schuckertwerke (s,ciedade limit via) Berlim.
Fim dá Empreza— • Venda de artigos - de electricidade do

fabrico da sociedade limitada Siemeas-Scauckertwerke e da
sociedade por acçães sob a arma Siemens Halske, sociedade
em Berlim, bem como contracto e elfectuação de negocio
do dominio da technicaa electricista e participação eia em-
prezas .de-toda especie 'do dominio da electricidade 'applicada

•e operações que com isso' se relacionem.	 . ' ,• .
• Capitar de fundação Ou" inicial 	 330:000 "Marcas ,'" •••,"

• Dire.ctoria— Paul Roblwes, negociante .em Gross memor. -
feld e,'Emil Petersson, negociante em: • Schrmberg..	 ,	 • .
a • Contracto social e.Esti.tutos, Poderes pari representação

.—SeciefládO com respensabilidade limitada'. contracto social
foi 'lin-nade ein" 17 de outubro de 1004'. Resolveu-se TM durar'
a cociedade atú 31 de julho de 1914. Sendo nomeados doas . oa.
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firmado em 21 de março de 1903. Sendo nomeados Varies dire-
ctores, a sociedade será representada por dous dos mesmos
ou por uru director e um procurador ou por dons procuradores.

Numero de registro—Dia do registro—AssignatUra.: •
• N. 122, liv. de R. 0.2.117/1-1 de abril de 1993 (assignadol:

—Togotzer.
N. 122, liv. do R. C.2.117/2-4 de abril de 1903 (assignado):

—Togolzer.
N. 122, liv. de It. C. 2.117/3-7 de abril de 1903 (asSignado).:

'opotzer,
Numero do., firma, 2.117.

A cópia supra está litteralmente conforme o respectivo
lançamento no registro e certifica-se que nelle não se conteera
outros lançamentos relativos aos procuradorei Werner o Maass.

Berlim, 17 de novembro de 1904 (assi,gua,do).-Togotzer.
Escrivão do Real Tribunal de Primeira Instancia I:

secção 122.
(Estava apposto o selo do tribunal supracitado.)

• Reconheço pela presente a assignatura supra do secretario
Togotzer, escrivão do Real Tribunal de Primeira Instancia I,
secção 12.

' Berlim, 18 de novembro de' 190 t. — O presidente do Tri-
bunal de Primeira Instancia (assignado).—Itersog.

. (Estava um sello com as armas reaes da Prussia ao centro
e em volta, os seguintes dizeres : O presidente de Real Tri-
bunal de Primeira hist:anda I, da Prussia em Berlim).

Legalizado. Berlim, 18 de novembro de 1904.40 Ministro
do Exterior do Imperio Alemão, em commissáo (assignatura
illegivel)—Estava o selo do Ministerio do Exterior do Imperá
Allemão.

Reconheço ser autheatica a legalização supra feita no
Ministerio dos Estrangeiros do Imperio Alemão.

Consulado dos Estados Unidos do Brazil, em Berlim, aos
19 de novembro de 1904.

Sobre uma estampilha consular brazileira valendo 5.
O consul (assignado) P. Fritz.

Nota de emolis atentos consulares.
Estava a cancela do Consulado do Brail em Berlim.
Reconheço verdadeira a assignatura, do Sr. P. Fritz, comi

m Berlim.
Sobre quatro estampilhas eonsulaces valendo conectiva-

mente quinhentos e ciacoent róis:
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1904. — pelo director

geral, (assignado) Alexandrino de Oliveira. Chaneella do Mi-
nisterio das Relaç5es Exterioros.

Estavam duas estampilhas fedemos valendo 'colectiva-
mente seiscentos róis inutilizadas na Recebedoria da Capital
Federal.
• Nada mais continha ou declarava o referido documento
que bem e fielmente traduzi do .proprio original escripto
alemão ao qual me reporto.

Em fé do que passei a presente, que selo com o selo do
meu otlicio e assignu Licita cidade do Rio do Janeiro, aos 2G do
dezembro de 1004.—Domingos Lourenço Lacombe.

DECRETO N.' 5.612— DE 29 DE JULII0 DE 1905
Cassa a autorização concedida à sociedade anonyma .z A Eco.

nomizadora para funccionar

•O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazit,
attendendo a que a sociedade anonyma « A Econornizadora,
não satisfez a contribuição que lhe foi mareada, de aceordo com
o art. 51 do regulamento aunexo ao decreto n:5.072, de 12 de
dezembro de 1903

Resolve, na conformidade do art. 52 do mesmo regula-
mento, cassar a autorização que, pelo decreto-n. 4,43G, de 17
de junho de 1902, foi concedida á referida sociedade anonynia
para ftinceionar.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1905, 170 da Republica.

FRANCiEE0 DE PAULA. RODEIGUES ALVEa

• Leopoldo de Et4140es,;• -

.	 •
1 "Mais directores, o conselho •fiscal determinará as condições a

t¡ue deve obedecer a representação. Cada um dos deus dire-
ctores, Rohlave,s e Petersson; representará individual e ilide-

' 'pendentemente a sociedade.
Numero de registro—Dia do registro—Assignatura-122,

Uva -de R. C. 2.774/2-29 de •outubro de 1904 ( assignado )
Togotzer.

• Numero da firma — 2.774.
.	 .	 • a	 ....	 ....	 •	 •	 •

a. A cópia supra está litteralmente conforme o respectiva
lançamento no Registra—Berlim, aos 2 de novembro de 1904

assignado. Togotzer).
,.• Escrivão do Real Tribunal de Primeira Instancia I, Se-

ação 122.
• ( Estava apposto o selle do tribunal supracitado.)

Reconheço, pela presente, a assignatura supra do secre-
tario Togotzer, escrivão do Real Tribunal de Primeira Instancia,

Secção 122,
• , Berlim, aos 8 de novembro de 1904.

O Presidente do Tribunal de Primeira Instancia (assignado)
.7-1er2og

( Estava um selo com as armas reaes da Prussia ao cen-
tro e em volta os seguintes dizeres : O Presidente do Real
Tribunal de Primeira Instancia I, da Prussia em Berlim.)

Leg,alisado. Berlim, 8 de novembro de 1904.
O Ministro do Exterior do Imperio Alemão —Em com-

lnissão ( assignatura illegivel )—Estava o sello do Ministerio
do Exterior do Imperio Alemão.
' Reconheço ser authenties, a legalização supra feita no Mi-

nisterio dos Estrangeiros do Impera) Aliemão e, para constar
onde convier, passei a presente, que assignei e fiz selar com
o sello das Armas deste Consulado dos Estados Unidos do Brazil.
Nota —Minlia.assigna.,tura precisa ser reconhecida na Secre-
taria de Estado das Relações Exteriores, na Capital Federal, ou
nas Alfandegas e Delegacias Eiscaes do Governo .Federal.-13er-
lina nos 9 de novembro de 1904 — O Gonsul ( assignado )
P. Pritz,

A' nata e a assignatura, supra inutilizavam uma estampilha
fi.o sele consular do valor de 5$030. N. 71.

(Estava a chancela do referido consulado do Brazil,— e
TIrtri, nota de ernolumentos.)

• Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. P. Fritz, Con-
Bui em Berlim.( Sobre quatro estampilhas federa,es, valendo
caliectivamente quinhentos e cincoenta réis. ) Rio de Janeiro,
aos 26 de dezembro ale 1904.— Pelo director geral (assignado)
Alexandrino de Oliveisa.

Estava a chancela da Secretaria das Relações Exteriores.
• (Duas estampilhas federaes valendo collectivamente mil o

s • -n duzentos réis inutilizadas pelo carimbo da Recebedoria da Ca..'
pitai Federal.)

Nada mais continha o referido documento que bem e fiel-
Silente verti do proprio original ao qual me reporto. Em fé

• alo que passei a presente que sellei com o selo do meu oficio
p assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 26 de dezembro
_de 1904.—Domingos Lourenço Lacombe.

.Eu, abaixo assignado, tra.ductor publico e interprete com-
/flore jai juramentado da Praça do Rio de Janeiro por nomeação
ala meritissima, Junta Commercial da Capital Federal, certi-

co pela presente que me foi apresentado um documento es-
cripto na lingua, alemã afim de o traduzir para o idioma ver-
nacido, o que assim cumpri em razão do meu Oleio e cuja
tra,ducção é a seguinte :

'•	 Traducção

• Real Tribunal de Primeira Instancia I em Berlim — 122
Gen. III 1308/04.
' Cópia legalizada do Registro •Commercial. Secção B„

N. 2.117
R. S. —N. 69—Copia legalizada do Registro Commercial.

Secção B ( § 9 do Cod. Com . Art. 47, 57 3 0 item, 59 Pr. F.G.Z.)
Folha Exterior.

. • Numero de registro — 1 (um).
• Razão social e séde—Siemens-Schtickertwerke (sociedade

limitada) Berlim.
Fim da Empreza p. p.
Capital de fundação ou inicial p. p.

•.Directoria : Socios solidarios directores liquidantes; P.P.
Richard Werner, engenheiro-chefe, em Ilalensee, supploute,
pz_ P .	 " •

ss Procuração—P. p. ao negociante Robert Maass, em Char-
tottenburgo.—P. p. é dada procuração collectiva, de modo que

• Oda um delle,s é autorizado a representar a sociedade ~jun-
gaMente com um -director ou um outro procurador.
-a' Confrade Social e Estatutos, Poderes para representação-

• .-&ociedade com responsabilidade Limitada; o contracto BOEW. roi

•
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• DECRETO N. 5.613—_DE 29 DE JULTIO DE 1905

- Abre .no .Ministerio da Fazenda o credito especial de
225:000$ pari pagamento a Schustz Vereinigung de deben-

-	 tures do emprestimo contrahido a Allemanha pela Com-
panhia Estrada de Ferro Oeste do Minas

O Presidente da R,epublica dos Estados Unidos do Bra,zil,
usando da . autorização conferida, no decreto legislativo
n. 1.351, de 22 do corrente mez:

Resolvo abrir ao Ministerio da Fazenda o credito es-
pecial do 225:000$ para pagamento a Schustz Vereinigung, de
debentures do empresti mo contrahido na Allernanha pela Com-
paolda Estrada de Ferro Oeste de Minas, devendo o Thesouro
escripturar a referida quantia corno despeme, ao mesmo tempo,
como receita de deposito.g.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1905, 17 0 da Republica.

FRANCISCO .DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5.615—DE 29 DE JIMBO DE 1905

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito 'de 8:000$ para
occorrer ao pagamento das congrnas a que tinha direito
o bispo de Groyez D. Eduardo Duarte Silva, corno conego
da ex-Capella Imperial

O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do Bra..zil,
usando da autorização conferida no dec:eto legislativo n, 1.353,
de 22 do corrente rnez:

Resolve abrir ao lalinisterio da Fazenda o credito de 8:000$
para occorrer ao pagamento das congruas a que tinha direito
o bispo de Goyaz D. Eduardo Duarte Silva, como coneg,o
ex-Capella

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1905, 17 0 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de . Bulhões.

DECRETO N. 5.616 — DE 29 - DE JULHO DE 1905 .

Concede á (The Commercial Union Assurance Compatij.,'
Limited», autorização para estabelecer uma agencia a.
capital do Estado do Paraná

•
O Presidente da, Republica dos Estados Unidos do Brazi/, n

attendendo ao que requereu a 7'he Commercial Union Assuranee
Comprai,, Limited, autorizada a funcciona.r pelo decreto n., 4.497,
de 20 de maio cie 1870

Resolve conceder á mesma companhia autorização para
estabelecer uma agencia na capital do Estado do Paraná,'
observadas as condieSes impostas pelas leis vigentes ou que,
vierem a ser estabelecidas.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1905, 170 da Republica.;

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.,

Leopoldo de Bulhks,

DECRETO N. 5.617—DE 29 DE JULII0 DE 1905

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 72:7678500 para,
as despezas de pessoal e material, de abril a dezembro doi
corrente anuo, dos postos fiseaes mixtos do Breu e Catay,
no Alto Jurná e Alto Punis

• ,
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazW

usando da faculdade conferida. no art. 4° § 3°, da lei
n. 539, de 9 do setembro de 1850, e art. 2,5, § 2°, da lei',
n. 2.792, de 20 de outubro de 1877, e tendo ouvido o Tribunal
de Contas, na conformidade do art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c-)do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1890:

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de
72:'767$500 para °ocorrer, no periodo de abril a dezembro do
corrente anuo, lis despezas de pessoal e material dos postos
fiscaes de Breu e Catay, nos territorios do Alto Juruti, e Alto
Punis, e aos gimes se refere o art. 5^ do accordo provisoriq'
concluido em 12 de julho de 1904, entro o Brazil e o Perti,.

Rio de Janeiro, 29 de julho do 1905, 17 0 da Republick

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 3 de julho ultimo, foram
nomeados para a guarda nacional :

ESTADO DA DAMA

À	 35 brigada de infantaria
, Estado-maior— Capitães-assistentes, Am-
olo Manoel de Campos França e Eugenio
Pires de Carvalho Aragão

Capitães-ajudantes de ordens, João Ri-
cardo da Costa Drummond e Amaro da
Silva Lopes ;
• Major-cirurgião, Dr. José Marques dos

eis	 ,
— Por outros de 24 do mesmo 'noz, foram

momeados
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Comarca da capital

49^ batalhão de infantaria
2^ companhia—Capitão, João Maranhão,

ESTADO DE PERNAMBUCO

Município de Gomeleirce

184° batalho de infantaria
Estado-maior— Tenente-coronel comman-

_Limite, Joaquim Octaviano do Almeida.
Municipio elo Aninho

355 brigada de infantaria
, Coronel commandante, o major Gonçalo

. José de Mello.
. Estado-maior—Major-dr urgião, Henrique
TesSaa, Lins,

103° batalhão de infantaria.
Estado-maior — Capitão-cirurgião, Luiz

Gonçalves da Rocha.
35° batalhão da reserva

Estado-maior—Tenente-coronel comman-
dante,Florentino José de Mello.

ESTADO DA DAMA

17 brigada de artilharia
Coronel commandante, bacharel José Al-

varo Cova.
—Por outro de 31 de julho findo, con-

cedeu-se ao professor do Instituto Nacional
de Musica Arnaud Duarte de Gouvêa, o
accrescimo de 10 % de SOUS vencimentos,
correspondente a 15 annos do serviço effe-
ctivo no magisterio, que completou em 31 de
janeiro ultimo,

—Por decreto de igual data, foi conce-
dida aposentadoria ao inspector de alumnos
do Internato do G3rmnasio Nacional Alexan-
dre Mondaini, na conformidade do art. 75
da Constituição e nos termos do decreto
n. 117, de 4 de novembro de 1892.

RECTIFICAÇõE,8

Os cidadãos nomeados, por decreto de 17
de abril, publicado no Diario Official de 13 de
maio ultimo, para a guarda nacional da
comarca de Ilhéos, no Estado da Bahia, cha-
mam-se

• 541° batalhão de infantaria'
Estado-maior — Tenente-secretario, José

Pereira da Silva Pauparahyba e MO JosC
Pereira da Silva Pampa,ra4yba,

2? companhia — Alferes, Nemesio do 011-Zi
veira Leite e não America de Olitsir4.1
Leite.

242° batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-secretario, Alrrea

do Ribeiro do Souza e não Alfredo Ribeiro
da Silva.	

.

243° batalhão de infantaria
Estado-maior — Tenente-quartel-mestre,.

Artemio de Cardava, Oliveira e não Antonio
de Cordova Oliveira. .

40° brigada do °avaliaria,
Estado-maior — Capitão-assistente, Joãce

Ramos de Lima. e não João Ramos.
79° regimento de cavallaxia

Estado-maior —Capitão-ajudante, Galdinci'.
Francisco de Oliveira e não Galdino. Se- L.•
veria° de Oliveira.

14° batalhão de artilharia de posição
1 5 bateria — 1 0 tenente, Norberto José Ai

ves e não Francisco José Aires;
3" bateria —2° tenente, Orencio Simplicio;•

da Cruz e não trend° Simplicio da, Cruz.
140 regimento do artilharia de campanha4

Estado-maior — Capitão-a,judante, Gabino.
Kruschewsky e não Gabriel Publio
schewsy.

15 bateria —1° tenente, Francisco de Aási..,
e não Gabriel Soares do Nascimento.

45 bateria — 1°, tenentes, Alfredo Gaston",
Lavigne e Placido Victorino Pereira da
Cruz e não Vicente Condido Penedo e No.
eido Victoriano Pereira da Cruz.. 	 ;

—
O cidadão nomeado por decreto de 4 do mig;

proximo findo, para o posto de capitão-cirué-
gião do I° çezipleWQ.d,e_ AztiiharALS da UM:ui



SEVYS Cleuarta-feira a
•palha da guarda nacional da comarca da

• 'capital do Estado da Bahia, 'chama-se
• tenio . Ladisláo de Figueiredo Selam, e não

Antonio Auguito de Figueiredo Seixos, corno
. foi publicado nó Diario. Official de 30 do re-

• ferido -mez. •	 .

• Chama-se Juvencio Francisco Vieira e não
Zuvencio Francisco da Silva Vieira, corno foi
publicado no Mario 007cial de 30 do mez
-proximo findo, o cidadão nomeado por de-

. ereto de 24 do dito mez para o posto de te-
nente-coronel commandante do 12 . batalhão
'de infantaria da guarda nacional da co-
-Marca da capital do Estado da Bahia.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoci os
Interiores

Expediente de 27 de julho de 1905

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro Esther Szko-

r
4, natural da Russia, residente nesta ci-
de.
—Autorizou-se O director da Faculdade de

•Medicina do Rio de Janeiro, em referencia
--ao officio n. 213, de 5 de julho corrente, a
recorrer aos auxiliares de ensino para Ice-
tionarem as aulas complementares dos
-cursos de odontologia •c ob.stetricia, sem di-
reito, porém, a remuneração alguma por

dal serviço.
—Communicou-se ao director do Instituto

Benjamin Constant, em referencia a rs ofi-
cies de 17 e 28 de junho ultimo e 7 d e cor-
rente mez, .que, na presente data, foram
.nomeados, conforme indicou, o Dr. Manoel

' "Bomfim e José Verissiind de Mattos, afim de
.a.eavirem de examinad .„res no concurso para
o preenchimento da cadeira de instrucção
moral e civica e elementos de pedagogia do
mesmo instituto, devendo começar as re-
apectivas provas no dia 3 de agosto proximo
vindouro, visto não ser mais possivel cum-
prir o dispoíao no art. 244 do regulamento

.aun vigor.—Deu-se conhecimento aos refe-
ridos examinadores.

— Declarou-se ao director da Escola de
Minas, em referencia ao oficio n. 1.371, de
7 de julho corrente, e em additamento ao
-aviso de 30 de março ultimo, que ao lente
daquela escola Dr. Marciano Pereira Ri-

oiro devodevo ser abonado, integralmente, o
.vencimento que competia ao lente licen-
ciado Dr. Armando Brotas Bhering, no periodo
•ile 9 de janeiro a 7 de abril deste anno, visto
haver acenmula.do á sua substituição a que
cabia ao •Dr. José Januario Carn.aro, que
otella, 'não pôde encarregar-se na parte rela-
2iva á respectiva cadeira.

- Remetteu-se ao director da Faculdade
,tle Medicina do Rio de Janeiro o requeri-
Alento em que o conservador da Faculdade
do Medicina da Bahia CaSSIMIO [Azara Teu-
rinho pede ser disp Insado de fiança, afim
de. que informe como ali se pa)cede com
Yelação aos funecionarios da cat-goria da-
.q4elle -da que se trata.
.'-'aRestituiu-se,devidament •i-informado, ao

..1.0-,;See'.rotario: da Cantara - dá -Deputados o
rcquerimc:tto em que • Cand ido- Aniceto.- da
Cesta Frade e -outros, porteiro é ibeclehí

;lateja . adalienaa owdem . equiparção de seusi
•vencimentos, aos dos' flinceionarios (16 iguaeá
',categorias da Escola Pete,ailil ica do Eio de
Janeiro,

,

DIÁRIO OFFICIAL

Requerimentos  Icspac1iados

. Elia Baptista de Oliveira:, candidata ao
curso de telegrahia, pedindo aurorianão.
para prestar na Bahia os exames preparado-
rios do portuguez,, ftancez e aritlimetica.—
Indefcrido.

Instituto dos Irmãos Maristas dos Anlos.—
O requerimmto foi rem.eldido ao d dogado
fiscal do Thesouro Fedra,1 no Estado do Rio
Grande do Sul para os fins do art. 50 do
decreto n. 3.564, de 22 de janeiro de 1900.

Expediente de 29 de julho de 1905

DIRECTORIA DE CONTABILI DA.DE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos:

De 133$, fornecimentos feitos em junho
findo á Directoria Geral de Saude Publica

D 5:428$505, foraecimentos feitos no dito
mez á Faculdade de . Medicina do Rio de Ja-
neiro;

De 3503, comedorias fornecidas em junho
fiado ao Tribunal do. Jury

'
•

De 600.3, alugueis relativos a janeiro e
fevereiro ultimo de predio °ocupado pela
13a delegacia	 ;

De 5:6.61071, fora cinieato ao Hospital de
S. Selmetião em junhe findo

De 19:22a$485, anmecimentos feitos á In-
spectoria, do Serviço de Isolamento e Desin-
fecção e Hospital de S. Sebastião, em junho
lindo ;

De 12:330$, fornecimento de mobiliario e
de um lu•are á Academia Brazileira de
Lel tras ;

De 350, trabalhos executados em julho
corrente para esta Secretaria de Estado.

Expediente de 31 de julho de 1905

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

'oram concedidas as licenças:
De tres mezes, para tratamento de saude,

ao escrivão da l a circumscripção policial ur-
bana Fernando Marques de Castro ;

De 30 dias, de accordo com a inspecção de
saude a que foi submettido e com os venci-
mentos a que tiver direito, nos termos do
art. 153 do regulamento em vigor, ao sol-
dado da força policial do District° Federal
Francisco Luiz de Abreu.—Enviou- se ao com-
mandante da força policial.

—Tra,nsmittiraan-se:
Ao presidente do Estado de S. Paulo o

documento comprobatorio do cumprimento
da carta rogatoria que acompanhou o oficio
n. 268, de 27 de fevereiro do corrente ama,
expedida pelo juizo de direito da 2a vara da
comarca de Campinas ás justiças da Repu-
blica Francezza a requerimeato de José
Theodoro do Oliveira Andrade, para inqui-
rição de testemunhas ;

Ao juiz federal na secção do Ceará o de-
creto de 17 do corrente mez, nomeando Joa-
quim Alfredo Pacheco 2° supplente do juiz
substituto no municipio de Baturité

Ao juiz- federal na secção da Parahyba,
12 decretos de 10 e 17 deite mez, nomeando
suppleates do juiz substituto e aj achates de
procurador da 'Republica no> muaicipios de
Araruama, Areia e Alagôa Nova ;
• Ao juiz febral na seecão de Pernambuco
o decreto ;de' l7 deite einez,. nomeando o
• supplente da j ulz' substituto no: In ale iple
de Taqua,retinga ; •	 •

Ao juiz-federal na-secção da Bahia 17 de-
cretos de 10 -á - 17 do- Correate inei; dometindo
supph5ntes ' de • juiz subtituto • .e . ajudantes do
proeuradôr da Reptibliea em dillereoteaonu-
nicipios do Estado; • • - •

Agosto — 190

Ao juiz federal na secção de S.. Paulo cipea •
decretos de 10 e -17 do corrente mez;lro-

meando supplentes de juiz. substituto I e aju-
dantes do 'procurador da Republica em difa
ferentes munieipios do Estado;

Ao juiz federal na secção de Govaz quatro
:decretos de 17 deste • inez nomeando os
supplentes dejuiz substituto e o ajudante do

procurador da Repablica no municipio de
Antas ;

Ao juiz federal na secção do Rio de Ja-
neiro o decreto que nomeou Antonio Garcia.
Filho para o lagar de 1° supalente do juiz
substituto no municiplo de Itaparuna

Ao ,jutz federal na secção do Rio Grande
do Sul 151 decretos de 29 de maio ultimo e
de 10 deste mez nom3ando supplentes de
juiz substituto e ajudantes do procurador
da Republica em differente> municiPlos do
Estado.

Expalleata de 31 de julho de 1905

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Solicitaram-se provido hajas ao director
geral da Contabilidade deste ministerio para,
que, no Thesouro Federal, seja entregue a
Augusto Duarte de Moraes, almoxarife do
Hospital Paula Condido, a imoortancia do
2:607999, para occorrer ao pagamento do
pessoal sem nomeação do mesmo hospital,
durante o mez que hoje termina.

— Remetteram-se
Ao mesmo director a relação das folhas

de pagamento das diarias dos ajudantes
desta directoria e dos •harmaceuticos, do

tehinista,-mór, da tripolação da lancha das
Cobaias de Alienados, do pessoal da estação
da Visita do Porto, dos serventes da repar-
tição central e dos do La,bratoaio Bacterio-
logico, relativas ao moi -que hoje finda
a relação de contas, na imoortancia. de
14:630$601, proveniente de fornecimentos,
feitos á Iaspectoria do Serviço de Prophyla-
xia da Febre Amarela, durante o mez do
julho ultimo, e os attestados de frequencia,
dos funccionarlos desta directoria geral, da
secção demographica, da fiscalização das
pharmacias, da Insoectoria do Serviço de
Isolamento e Desinfeção, do Hospital Paula.
Candido, do Laboratorlo Bacteriologico,
Inspectoeia do Serviço de Prophylaxia da Fe-
bre Amaxella, do Hospital de S. Sebastião,
da engenharia sana Iria, do serviço de terra,
e do serviço do porto, relativos ao mez que
hoje termina ;

Ao directorgeral da Contabs'.1dade do The-
souro Federal osreferidos attestados

Ao director do Lazareto da Ilha Grande a,
conta, na importancia de 124;3, proveniente
de fornecimentos feitos aquele estabeleci-
mento em junho findo •

Ao director da Estrada de Ferro Centra/
do Brazil o laudo do exame de validez de
Wiggbert) Soares Brazil:

Requerimentos despachados,

Dia 31 do julho de 1905

Fra,ncisca Buba ;a de Oliveira Jacobina;
(0. distraio). — Deferido.

Carlos Pereira de Souza (1 0 districto). —
Concedo GO (lias.

lienriquet u. Guscle ,s Riera (Go :.districto).;•
',— Concedo 30 dias.
• JoaroaXavier'Praxeles aledella (1 . distria

'do).	 Coneedó -. 99 diate	 •

• Ig meio Dias Pereira Nunes (60-districto):
— Caffeedo	 ••	 • 	 ••••	 •

	

Adgusto José Leite (6". distideto).	 Der-
rido. •	 J•

•Cesar Dlio (G° . districto)..— Deferido, de
accordo com a informação.
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- • Carlos C. do Almeida Mesquitella .(6°
•rtricto). — Indeferido.

- Alfredo Antonio Gastai (5° diStricto).
Deferido.

• 'Francisco Baptista Antunes (6° districto).
. — Concedo 60 dias.

Thomaa Vila Verde (9° districto). — Re-
. : levo a multa imposta.

,' Francisco Baptista Antunes (60 districto).
Concedo 45 dias.

•• Alexandre Pereira da Costa (90 districto).
— Relevo a multa imposta.

Antonio Joaquim Marques Peixoto (9° dis-
tricto). — Mantenho a multa.
- João Corrêa Velho (9° districto). —Relevo
a, multa impasta.

Elydio Samuel da Silva (9° districto). —
Concedo 30 dias.

Companhia, Sul America (9° districto). —
Indeferido.

Eduardo Orlando Ferreira (90 districto).—
Concedo 60 dias.

José Peres Trilho (9° districto). —Idem.
Manoel Martins (9° districto). — Concedo

40 dias.
Berna.rdino Leite Ribeiro (9° districto). —

Idem.
- Dr. José Caetano de Almeida Gomes. —

Deferido.
Rachid Saliba, Bach (9° districto). — Inde-

ferido.
Manoel I. Gonzaga (9° distrieto). — Defe-

rido, de accordo com a informação.
Francisca, Claudio da Silva (9° districto).

a- Deferido.
José do Vale dos Santos (9° districto), —

Concedo 30 dias.
Joaquim da Fonseca Martins &Comp. (90

districto). — Idem.
' Antonio Corrêa (9° districto).—Indeferido.

Manoel Alves Xavier (9° districto).— Con-
cedo 60 dias.

João Francisco da Costa Chaves (90 distri-
ato). — Idem.

Severiana Alves da Cunha (9° districto).
a- Concedo 30 dias.
• Felisberto Josa, Alves (9° districto). — De-
ferido.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAI.

Por actos de 1 do corrente :
Foi nomeado para exercer, interinamente,

o cargo de escrivão da 1° circumscripção
urbana o cidadão Salustiano Carneiro Leão.

Foram transferidos os inspectores seccio-
naes João Carlos Dias da Motta, da 2° cir-
cumscripção urbana para a 3°, tambem ur-
bana, e, desta para aquela, Romulo Com-

Ficou sem effeito a. nomeação interina
de Florindo Loureiro Sampaio para o cargo
de inspector seccional da 8° circumscripção
suburbana, sendo nomeado para suMituil-a,
tambem interinamente, Oscar .Guapy-assil
de Sá.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 27 de julho proximo findo,

foram concedidos tres mezes de licença, com
vencimento, na forma da lei, ao 4° escri-
pturario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Pará, Horacio Cancio
dos Santos Lemos, para tratar de sua saude
6nde lhe convier.

— Por outras do 28 do mesmo mez, foram
concedidas as seguintes licenças, com venci-
mento o para o mesmo fim
.De tres mezes, ao I° escripturario da

, Alfandega de Manos, Antonio Sebastiã,o dos
Reis ;

De igual tempo,em prorogação, ao 2° eseri-
pturario da Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado do Amazonas, Fabio
Carneiro de Albuquerque Maranhã,o

'
•

Do igual tempo,em prorogação, ao 2° escri-
pturario da Delegacia Fiscal do MOMO The-
souro no Estado h Matto Grosso, Lauro Fio-
riamo Ribeiro.

—Por outra de 29 do mesmo mez, foi con-
cedida a A. Saraiva. Vaz & Comp., estabele-
cidos nesta Capital, licença para vender
estampilhas do selo adhesivo.

—Por titulo de 29 do mesmo mez, foi no-
meado Alfredo Bruno da Silva para o legar
de continuo do Thesouro Federal.

—Por outros do 31 do mesmo mez, foram
nomeados

Getulio Rodrigues Pereira para o logar
do colector das rendas federaes em Itape-
cerica„ Estado do Minas Gera.es

José Claro da Boa Morte para o de escrivão
da colectaria das mesmas rendas em Dia-
mantina, no mesmo Estado.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Requeramentos despachados
•

Pelo Sr. Ministro :
Rosalina de Carvalho Bittencourt pedindo

para prestar sua fiança de agente do Correio
de S. Benedicto da Coroa Grande, Estado do
Rio de Janeiro.—Satisfaça a. exigencia da
Directoria do Contencioso.

Angelo do Souza Gomes pedindo licença
para, vender estampilhas. —Concedo, mede-
ante as formalidades exigidas na circular
n. 3, de 19 dejaneiro ultimo.

Santiago, Si,gwald & Comp. pedindo isen-
ção de direitos na. Alfandega desta Capital
para amostras de um medicamento.—
Venham em gráo de recurso, regularmente
interposto.

Carolina da Conceição . Vieira, inventa-
Manto dos bens deixados por Domingos An-
tonio Pereira, pedindo levantamento de uma,
fiança pelo mesmo préstada em favor de
Mariano de Oliveira Guimarães, fiel-pagador
da Thesouraria da Estrada de Ferro Central
do Brazil.—Dirija-se ao Tribunal de Contas.

Orlando Rangel pedindo entrega da impor-
tancia de quotas de loterias pertencentes á
Academia do Medicina, desta cidade.—De
accôrdo com o parecer. Entregue-se á. Aca-
demia de Medicina do Rio de Jaileiro a im-
portancia de 1:526$168 de quotas de loterias
a que tem direito, correspondentes ao 1° se-
mestre do corrente armo.

Dr. João Alves Montes pedindo paga-
mento do divida de exercido findo.—De
accôrdo com o parecer da Directoria do Con-
tencioso. Relacione-se.

Sociedade Propagadora das Bella.s Artes
pedindo entrega da importancia de quotas
de loterias pertencentes ao Lyceu de Artes
e Meios, — Entregue-se, de accôrdo com o
parecer.

Francisco Simões Reis pedindo pagamento
de divida de exercidos findos. — Relacio-
ne-se.

— Processo de aposentadoria do Dr. João
Lopes Pereira, juiz federal na secção do
Amazonas.— Passe-se o titulo, ficando mar-
cado o prazo de GO dias para' exhibir a prova
de que falam os pareceres.'

— Pelo Sr. director :
Adriano Joaquim Ferreira, Junior, 4°

escripturario da Casa da Moeda, pedindo
uma certidão.— Dê-se a certidão do docu-
mento existente em cartorio.

José Getulio da Frota Pessoa pedindo uma
certidão.— Declare em -que qualidade pede
- a certiclãOs.

N. 196—Para conhecimento da commiSr
que, sob a vossa presidencia, está. proe
dando a estudos sobre as condições da in
dustria assucareira no Brazil, junto vos
transmitto os papeis enviados a este minis-
terio pelo das Relações Exteriores cora a
aviso n. 82, de 25 do corrente, e referentes
ao relatorici do deleg•ado britannica ã Coa-
venço Assucareira de Bruxellas.

• — Sr. presidente do Conselho Fiscal da,
Caixa Economica e Monte Soccorro da Ca,-
pitai Federal :

N. 197 — Communico-vos, para, os fina
convenientes, que, de accôrdo com o des-
pacho deste ministerio de 22 de abril ultimo,
foi depositada na Thesouraria Geral a Ca-
derneta n. 259.565 da 33' serie, com o dopa-
sito de 480$, de propriedade de Abrahãa
Feita, para garantia de sua responsabilidada
e de seus propostos no logar do agente de
Correio do Leitão da Cunha, Estado do 'Ri%
de Janeiro.

EXPEDIENTE DO .SR. MINISTRO

Additanzento ao do dia 29 do julho oreig95i-

Sr. Ministro da Industria, Viação e Obra.SI•
Publicas :

N. 162 A additamento ao avisa?
n. 159, desta data, rogo vos digneis pro-
videnciar para que peio inspector da nave-
gação subvencionada seja passado em re-
lação ao material que a Empreza Esperança.
Maritima pretende importar no comenta
anno para reparos e consumo de seus pa-
quetes, o certificado exigido pelo art. 432 da
Consolidação das Leis das Alfa,ndegas e-Me-
sas de Rendas.

Addilamento ao do dia 31 de Julho de 1905

Sr. Ministro da Industria, Viação e ObraS
Publicas :

N. 166 — Communicovos, para os fins
convenientes, que o Tribunal de Contas, sea;
gundo declarou o respectivo presidente em
officio n. 387, de 8 do corrente, julgou, em
sessão do dia anterior, idonea e suffi-
ciente a fiança, no valor de 20:000$, presta-
da por Manoel José Rollo, em apolices da
divida publica, para garantia da responsa-
bilidade de alariam° de Oliveira Guima-
rães no logar de fiel-pagador da. Estrada
de Ferro Central do Brazil.

N. 167—Remettendo-vos a inclusa, cópia
do telegramma em que o presidente do Es-
tado do Rio Grande do Sul solicita seja a
Alfandega de Porto Alegre autorizada a des-
pachar, livre de direitos, o material impor-
tado com destino á Estrada de Ferro Caxia,s
Montenegro, peço vos digneis do informar
acerca do accôrdo a que se refere o mesma
telegra,mma, afim de poder este ministeria
resolver a respeito da aludida solicitação. ••

N. 168 — Communico7vos, para os devi-
dos effeitos, que o Tribunal do Contas, segun-
do declarou o respectivo presidente em oiri.
cio n. 388, de 8 do corrente, julgou, em ses-.
são do dia anterior, idonea e suffIciente a
fiança, no valor de 480$, prestada por Alaza-._
hão Felix, em urna caderneta da Caixa Eco-
nomica,com o deposito de igual quantia, para
garantia, de sua responsabilidade e de seus
propostos no logar de agente do Correio da
Leitão da Cunha, Estado do Rio do Janeiro.

— Sr. Dr. Didinio Agapito da. Veiga,
N. 108 — Accuso recebido vosso officio

circular de 21 do corrente, communicando-
me haverdes reassumido, naquela data, o
exereicio do cargo de presidente de Tribunal
de Contas.

—Sr. Dr. Joaquim Ignacio Tosta:

I
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EXPEDIENTE' DO 'S .R. 'DIRECTOR.

.iiddita .mento ao `do '-'aid 31 de julho .de 1905

' Sr, inspoctor da: Alfaadega, do Rio do .Ja-
'	 iox) :	 •

N.' 378— Commnaico-vos, para og .fin
Wcy,tv o ni Gates , que o Sr. Ministro, atten-
dendo ao que solicitou a Prefeitura do Dis-
trict) Federal em officio n. 1.207, de 27
deste mez, resolveu, por acto da, mesma

data, autorizar o despacho, livro de direitos,
de accôrdo com o art. 30 da lei n. 1.313,
sle 30 de dezembro de 1904, de 43 volumes,
marca Dand G— Rio, ns. 1 a 43, vindos de

..1‘rova. York no vapor allemão Catania, en-
teado urna ina.china, caldeira e pertences
4') importados pela referida Prefeitura com
destino ás obras do canalização do rio
Carioca.

— Sr. delegado fiscal cm Minas Geraes

. N. 113 — Em obediencia ao despacho do
Se. Ministro, de 25 de maio ultimo, com-

unico-vos, para os devidos e,ffeltos, que o
7ribtanal de Contas, segundo declarou o re-
spoctiyo ,presidente em officio • n. 403, de
12 do corrente, julgou boa a fiança, no valor

- de 1:200$ em uma caderaeta da Caixa Eco-
• nomicá,prestada, por JOãO Antoniri de Avellar

Andrade, em garantia da sua responsabili-
dade e do seus propostos no logar de agente
do Correio -de Sete Lagoas, nesse Estado.

—Sr. delegado fiscal no Pará: •

• N. 118—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendeado
que requereu a Amazon Telegraph Company,
Zimited, na petição encaminhada com o vos
officio n. 57, de 27 de junho prox;mo findo,

• wsolven, por acto de 21 do corrente, mce-
Mr isenção de direites, de acc'n.olo com a
clausula 166 do decreto n. 2.003, de 2 de
abril de 1895, do material constante da in-
clusa relação e que a requerente •despachou

Alfaudega, desse Estado, mede ante termo
éle -responsabilidade, em virtude do tele-

. (rumina desta directoria, de 20 de abril ul-
timo. .

N. 119—Declaro-vos, para os devidós ef-
feitos, que o Sr. Ministro, tendo presente o

. recurso transmittido com o officio dessa (1e-
legacia n. 36, de 19 de abril ultimo, e inter-
postopor Ferreira Gomes & Comp. do act:)
da inspectoria da alfandega mandando, de
ixeco'rdo com os portos par pare da Fazenda,
classificar na 2a parte do art. 933 da Tarifa;
para pagamento da taxado 40$•)00 cada urna,
ias balanças. submetidas a despacho polo
nota de importação n. 41.934, de 18 de outu-
bro do armo proximo passado. como sujeitas
O taxa de 20$ da 3 a parte do referido artigo,
i±esolven, por desoacho de 5 do corrente,
proferido em sessão do Conselho de Fazenda
e na conformidade do parecer (leste, to:alar
conhecimento do alludido recurso, para o fim

mandar classificar a mercadoria em ques-
tão conforme propuzeram os recorrentes.

—Si'. delegado fiscal no Rio Grande do

N.
£ttI :

140,-Declaro-vos, para os devidos ef-
ftiins, que o Sr. Ministro, por despacho 'de
if4 do corrente, proferido em ses ;ão do Con-
feno de Fazenda e de accôrdó Com o pa-
:Tecer 'do mesmo conselho, sobre o recluso
C•2cai ninhado com o vosso officio n. 105, de
23. de maio ultimo, e interposto pelo 3° escri-
pturat'io dessa delegacia Antonio Xavier do
Vttile,^(10 VOSSO acto confirmando o do in-
spector da alfa,ndega dessa capital, que lhe
pegou direito ti metade da multa imposta
ao consignatario do vapor Assá,. pelo a,c-
steuiano ,. de 95.'473 kilo,gramma,s de sal
vermeado no carregamento daquolle vapor,
entradá nOSSe porto em 10 de novembro d3

1903; resolveu doclaoar inflo o ..procosso.re-
ferento- ã irápÁS:çãb 'do:" i tua er-M e,:fe-stãO
Por-Ttiltti do autõ de iiifra,Ceão e'aPprelánSão;
o. qual : deveria servi,. -'dc) base - ao dito 'pop--

—Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 50=Remetto-vos; para os fins conve-

nientes, a inclusa portaria de 28(10 corrente,
concedendo dons meios • de licença ao 20
escripturtirio da Alfandega, desse Estado,
Paulino Alvaro de Gouvôa, para tratar de
sua sande.	 •

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 235—Communico-vos, para os fins con-

venientes e de accôrdo com o (1)spacho do
Sr. • Ministro, de 7 de 'junho ultimo, que o
Tribunal de Contas, segundo declarou o re-
spectivo presidente em officio n. 400. de 10
do corrente, julgou idonea, e sufficiente a
fiança, no valor de 363$, prestada por Lima
Alves Pimontel, em uma caderneta da Caixa
Economica com o deposito de igual quantia,
para garantia de- sua responsabilidade e de
seus propostos no logar de agente do Correio
da estação de Pantodeã.o, nesse Estado.

N. '283 — Dealaro-vos, para OS devidos
&feitos, de accôrdo coei o despacho do
Sr. Ministro, de 23 de fevereiro ultimo,
que o Tribunal (ha Coatas, segundo com-
municou o respetivo presidente em officio
n. 4-37, de 12 do corrente, julgou, em sessão
de 4 do mesmo moi, idonea e sufficiente a
fiança, no valor de 1:030$, prestada por
Antonio de Lima Guimarães' em uma ca-
derneta da Caixa Economica, de SIM, pro-
priedade coei o deposito de igual impor-
tando, para garantia de sua responsabilidade
e de seus propostos no Iogas' de escrivão da
Conectoria das Rendas Federaes em Franca,
nosso. Estado.

Dia 1 de agosto de 1905

Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 97 — Commuaico-vos para os devidos

fias, que o Si'. Ministro, a-Ctondendo ao que
requereu «The Western Telegraph Com-
pany, limited», na petição ancaminhada, coei
o vosso officio no 105, do 5 de julho proximo
findo, resolveu, por acto de 27 do mesmo
mez, autorizar o despacho, livre de direitos,
na Alfandega desse Estado, de accôrdo com a
clausula 20" do decreto n. 5.270, de 26 de
abril de 1873, mantida pela 21 do de n. 3.307,
de 6 de junho do 1893; do material constante
do, melosa relação e que a requerente pre-
tende importar com destino ao serviço de
sua estação nessa capital.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 152—'iilm obediencia ao despacho do Sr.

Ministro, de 23 de maio ultimo, declaro-vos,
para 03 devidos effeitos, que o Tribunal de
Contas, segundo communicou o respectivo
presidente em officio n. 308, de 5 de julho
proximo findo, julgou boa a fiança, no valor
d•-; 600$, ore dinheiro: prestada por Manoel
Clementino Bezerra do Albuquerque em ga-
rantia de sua responsabilidade no iogas- de
agente arrecadador das.re idas federaes nos
municipios de Salgueiro, Granito e Leopol-
Ulmo nessa Estado.

--
Reoebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados
Dia 1 de agosto de 1905

Carlos Domingos, • D. Carolina Josephina
Boneaut, Dr. Ayres •de Moraes Ancora,
I). Lydia, Nina, JosO Gonçalves Toledo, Igna-
cio Cardoso da Silva, I). Copila do Valle
Nina, Antonio do Amaral, Maxio,nna Antonio,
Moreira, Antonio Ferreira de Souza, Jorge
Luiz Spongueberg, João Medeiros, Luiz Can-
tino, Francisco- •Ferreira. Cardoso, Pedro
Duarte Guimarães e Salvador & Cunha. —
Taaosflea-se.

João Clemente de Oliveira Brandão.—Rec•
valide o sello do documento. •

Manoel Affonso Monteiro.—Sellado 'o co-
nhecimento, transfira-se.

José Lopes Pereira do Lago.—Corrija-só a
lançamento.

Viuvo. Cunha Guimirães. — Satisfaça a
exigencia da sub-directoria.

Est eiro.& Sá.—Transfira-se, pagando o im-
posto em cobrança.	 .

José Condido de Barros.-,--Reduza-se o valor
locativo do predio n. 24 da rua Torres Ho-
mem,

D. Olga de Carvalho .—Corrija-se o . iança-
monto.

Pedro da Silva Carvalho . —Idem .
Antonio de Souza Rodrigues.— Feitos os

lançamentos -do exercicio de 1902 e 1903;
pague o requerente os debitos.

Corriate Souza.—Transfira-.se o estabeleci.
mento da rua Dr. Lins de .Vasconcellos.

Dr. Pedro Bruno.—Pago os impostos em
debito, averbe-se a mudança.

Augusto Pinto Carneiro.Prove o allega,d0.
Souza Braga & Como.— Reconheçam a.

firma do vendedor.
Pe Iro & Mo,cedo.—Recoaheçam a firma dp

documento. ••	 •
Ezequiel & Ferro.—Provem o allegado.
Francisco José Corrèoo.-.-Averbe,e a Mu-

dança.
Mesquita Bastos & Comp.—Restitua-se 3,

quantia de 132$001

•
Ministerio da Marinha

Por portaria-de 1 do corrente, foi conce-
dido um moi de licença ao guarda-Marinha,
confirmado Luiz Buffi5es Vieira %menos,
para tratamento de sua sande onde lhe con-
vier. •	 •

EXPEDIENTE DA PRIMEIRA SECCIO

Dia 26 de julho de 1905

Ao Ministerio da Fazenda, rogando provi-
dencias afim de que:

Por coata das competentes rubricas do
orçamento em vigor. seja paga no Thesouro
Federal a quantia de 118:034$183, prove- ^
Melte do foraecimento •de varios artigos
feitos a este Ministerio (aviso n. 1.180);

No Thesouro Federal. par conta das com-
peLentes rubricas do orçamento em jvigor,
seja paga ao capitão-tenente Agenor da.
Cunha Brito e ao porteiro do Commissariado
Geral da Armada Asitoitio José Marques
Zamith a quantia de 243$300, para attender
tis despeza,s iniudas a cargo dos mesmos, nos
mezes de maio e jimbo (aviso n. 1.196)4

Transmitti ado os papeis relativos ao me&
tepio- pretendido por D. Florisbella, Freire
de Souza Aguiar, a-inva do professor de
desenho da Escola de Machinistas e Pilotos
do Pará, José Duarte de Souza Aguiar . (avisá
n.	 '

— Ao 1° Secretario da Comara'dos Deputa-
dos, transmittindo'as cópias dos ajustes cele-
brados com a casa Lago Irmãos para os óon-
certo3 de varios navios da Armada (aviso
n, 1,195),

,'MoySèS Mareondes, • Caetano- tniz ,da
'flo Dr .. Olegario Heron-lano. da Silva Pin-
to,' D. - Felippa Santiago, Joaquim Augusto
d.e Oliveira, -José Sophia; D. Maria :Berna'''.
dina de Lima'e . Silva e Muniz & Aragão.---
Paga. a multado 20$, transfira-se. . •
'Adelina, da Costa Leite de Castro Neves.

— Pago o im posto em bebito, transfira-se. .
D. Maria da Gloria -Alvares Pinto.—Pago

o imp isto de transmissão de menos cobrado •
é a malta de 20$, transfira-se.

D. Carolina de Souza Almeida de Lima.—
Pago o imo)sto em debito e a multa, de 20$,
transfira-sé.	 •
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Ao . presid..imte do Tribunal de .Coritas;
declarando que o nome do porteiro

,:'33ibliothecat e, Museu_ da,;Marinha1p, que se
referiu 110 -aviso n. 1.089 de 8 do corrente é

,Joãv Maciel Soares (aviso n. 1.193).
— Ao Quartel General da Armada, deter-

'fflinando, visto ter o Sr. Dr. João Cezar
Bueno Birrenbach offerecido ao vapor Carlos
Gomes (ex Raipis) por intermedio desta Se-
cretaria' do Estado um precioso' trabalho
do pintor brazileiro Benedicto Calixto, que
providencie no sentido de ser o- mesmo
trabalho collocado a bordo desse navio, afim
de que alli fique perpetuada essa dadiva que
relembra a glorificação do insigne maestro

. nacional Carlos Gomes (aviso n. 1.197).
— Ao Commissariado Geral da Armada,

autorizando a Ihrnecer á Capitania do
'Porto do Amazonas duas bandeiras na.cionaes
de sois pan nos pelo preço de 89$ (aviso
n. 1.190).—Communicou-se ao Quartel Gene-

(aviso n. 1.191).
— A' Capitania do Porto' da Bahia, decla-

rando que pado mandar vender, Mn hasta
publiéa, 'a quem mais vantagens Difere-

-cor, os tijollos o telhas retirados das obras
fluo se fizeram na Escola de Aprendizes

aSlarinheiros desse Estado (aviso n. 1.104).
•

Dia 27

Ao Ministerio da Fazenda, rogando provi-
dencias afim de que

; Por conta das competentes rubricas do or-
içamento em vigor. seja paga a quantia de
. 11:524505, proveniente de impres-Zies . e
publicações, lavagem de reuna, objectas de
expediente e outros artigos (aviso n. 1.109)

Sejam pagas as dividas de exercidos lin-
dos, na importancia total de 18:408$075, de
(pie são credores a Companhia Novo Lloyd
Brazileiro e a 'firma Guinle Davidson & Comp,

- .(aviso n. 1.200)
Por conta do saldo de 540$ da • quota de

1 :080$,consignada, na verba 16a do orçamento
em vigor, para asseio da casa e de.;pazas
miulas, seja adiantada ao porteiro da Re-
partição da Carta Maritima Feliciano José
ala Cunha a quantia de 270$, afim de que o
mesmo possa fazer face á.s despezas alta-
kla!as, no trimestre de julho a setembro do
corrente anuo (aviso n. 1.201).—Communi-
cou-se á Carta Mari tinia (officio n. 1.202) ;

Transmittindo os titulos de montepio dos
empregados deste 'Ministerio ns. 480 a 482,
na importancia, total de 2,000$, referentes
aos herdeiros do contribuinte Diaiz Affonso
Rodrigues da Silva, 1 0 e cripturario da Con-
tadoria da Marinha e bem assim a folha de
,fillantitativo .para o funeral a que sua viuva
tem direito (aviso n. 1.108).

Circul tr n. 1.035—Ministerio da Marinha
—Rio de Janeira, 31 de de:julho de 1995—

s3C40.

PrOVideaCi para que o Guartel 'General
seja scientiticado pelo tele,grapho, todas as
vezes que tenham de embarcar voluntarios
nessa capitania.

Saude e frateraidade.—ACio aia). de No-
Tonha,	 - •

Er. capitão do porto de...

EXPEDIENTE DA rmicnorti sEeçiko

Dia 29 de julho de 1905

A' Contadoria da Marinha:
Declarando que, tendo sido o Governo au-

torizado pelo decreto n. 1.350, de 12 do cor-
rente mez,a, Conceder á Associação Protectoa
ra. dos Homens do Mar causofructo da ilha
da DM-Viagem e do suas bemfeitorias, para

•o fim de ser Relia, estabeleçido um posto de

soccorros.e deposito de material pelo; prazo
.00..89 palmos, .estipulada aa clausula da. utili-
zação da mesma ilha e de suas bemfeitorias
no caso de defe-ia nacional, cumpre que pro-
videncie no sentido, de ser lavrado um
termo de entrega áquella Associação do ala
ludido proprio nacional (aviso 907).

Autorizando a mandar lavrar contracto,
para a pintura, envernisamento e douramen-
to do escalei' ao serviço do Sr. Presidente
da Republica, com Oraste Buzi, estabelecido.
á rua do Lavradion. 104, nesta capital, ciam
apresentou a proposta mais vantajosa na
concurrencia ultimamente realizada, deveu-
doa 'respeétiva minuta, ser submettida
Riprovação desta, Secretaria de Estado
(aviso n. 013)..—Communicaç5es á Inspecto-
ria do Arsenal de Marinha do Rio de Janei-
ro e ao Quartel General da Marinha.

A' Iaspectoria do Arsenal de Marinha do
Estado de Matto-Grosso, concedendo, de
,accordo como parecer do Conselho Naval,
emittido em consulta n. 9.506, de 29
po corrente mez, a Agostinho Manoel do
Bomfim, operario de 2a classe das officina
de calafates e cra,vadores d'esse Arse-
nal, a gratificação addicional de 20 10,
sobre seus vencimentos, visto contar mais
de vinte amos de serviço, não devendo.
porém, essa gratificação ser alterada por
access° de classe que esse operario possa
obter mais tarde (aviso 908). — Comnmai-
cações zt•Alfainlega de Corumbá e Contado-
ria da Marinha.

A' Directoria da Escola Naval, declarando
que pôde mandar submetter o guarda-ma-
rinha con!irmado Adolaho José de Carvalho
Delvecchio ao exame das matarias que coa-
stituiam a cadeiva de geometria descriptiva,
pelo regulamenta de 1889 (aviso a. 011).
—Cammunicoa-se ao Quartel Geaeralda Ma-
rinha.

Requerimento despachado

' Dia 1 de agosto do 1905

Sabino Pinto Barroso.—Requeira ao Quar-
tel General.

Ministerio da Guerra- .
Por portaria de 1 do corecnte, concade-

ram-so ao profes :or do colleg,io Militar Dr.
Francisco Ignacio Marcondes Homam de Mel-
lo, teca mezes de licença, com os vencimentos
que lhe competirem, em proroga.çã,o daquella,
com que se acha, para tratar de sua saude
na Europa.

Ministerio da Industria,Viação e
. Obras Publicas

Directoria Gemi de Contabilidade

Expediente de 1 de agosto de 1905

idosa, Irmão & Comp.— Compareça na
la secção desta Directoria Geral.

Directoria Geral da Industrie,

Por portaria de 31 de julho ulffino, foram
concedidos ao estafeta de 2,a classe da Re-
partição Geral dos Te! 3graplios, Alberto Ja-
mes Samways, seis mezes do licença, _sendo
quatro com ordenado integral e dous com
metade . do ordenado, de accdrda com o
art. 446, do resPectivo' Regulamento, para
tratar de sua saude, onde lha convier.

Expediente-ide- 31 • de julho ." de 1905

Foram remettidas_ ao 20 procurador da
Republica as informações ' precisas para de-
feszada União na acção contra alta, movida
por Ilelvecio Mendes Limoeiro, pela sua,
demissão em 1891 de 1 0 &Mal da Secretaria
de Estado deste Ministerio.

•
Dia 1 de agosto de 1905

Foramremettidos á Directoria Geral de:
Estatistica os mappa,s -do movimento doa
immigrantes embarcados pela hospedaria
da ilha das Fiares para diversos Estados e
dos desembarcados do bordo para • esta Ca- •
pital durante o raez de junho :iiltimoe

•

Requerimentos despachados

Dia 1 de agosto do,1905

Firmo de Mello, amanuense dos Correlog
do Amazonas, pedindo sua addição aos Cor-
reios da Pa,rallyba, cio Norte, onde se acha,
por motivo de saude.	 Indeferido.

Francisco Marçal Coelho, ex-inspector de
classe da Repartição Geral dos Telegra-

phos, pedindo restituição de documentos.—
Deferido.

Ignacio Garcia da Rosa, Travassos, encar-
regado. do posto télephonico do Cascavel,
pedindo nomeação para o cargo de inspector
de linhas da Repartição Geral dos Telegra-
phos.— Poderá ser nomeado feitor, para
fazer j as á nomeação podida, logo que se doa.
vaga.	 .

•n•n•nn••••

Directoria Geral de Obras e ViaçÃO

Expediente de 31 de julho de 1905

Santa Casa da Misericordia,pedindo que ao*
11;spicio de Nossa Senhora das Dores, era
Case:adura , • seja feito o fornecimento de
energia electrica e accessorios precisos para
a installação de 60 lampadas do 16 valias
cada uma. — Deferido nos termos do avisá
que nesta data é dirigido á directoria da ES-.
arada do Ferro Central do Brazil.

Dia 1 de agosto de 1905 .

Declarou-se ao director da Estrada dd
Ferro Central do Brazil que foi approva,da a
'medida provisoria„ reduzindo do 15 0/0 o
frete do café proveniente da Estrada. de
Ferro Leopoldina, emquanto o preço desse
geaero estiver abaixo de 9$ por arroba.

—Solicitaram-se do Ministerio da Fazen-
da as necessarias providmeias para que seja,
despachado, livre de direitos, na Alfandega,
do Ceará, o material encommenda,do na Eu-
ropa, com destino á Commissão de Açudes
do Quixadá, naquele Estado, • -

Declarou-se ao Presidente da 'COITIMISSU
fiscal o administrativa das obras do Porto
do Rio de Janeiro que fica approvada, a pro-
posta para desapropriação do predio n. 64
da rua da Sande. 	 •

—Expediu-se aviso á Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, declarando ter sido deferido,
nos termos de seu officio n. 943, do 21 de •
julho findo, o requerimento em que a Santa
Casa da Misericordia pede seja feito o for-
necimento de energia electrica e accessorios
para a installação de 60 lampadas incandes-
centes no Hospicio de N. S. das Dores, .8111
Cascadura, desde que a mesma Santa Casa
forneça o - material preciso aquella installa-
ção, na impartancia de 2659$360, cessando
o fornecimento da a electrica quantia
se tornar necessarlo Estrada.

•

Mio ,••••
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• EDITAL

. Faço publico que o julgamento da ap-
pellação commercial n. 2.937, appellante
Justino José Luiz de Souza; appella,dos, os
syndicos da fallencia, de José Gonçalves Ma,ia,
e bem assim o da appellação civel, n. 3.187,
appellante, D. Joaluina, Candida da Costa
Pinho; appellado o juizo, terá logar na sessão
da segunda Camara, no dia 4 do corrente, ou
nas seguintes.

' Secretaria da Côrte de Appellação, em 1
de agosto de 1903.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Sessão da Segunda Camara, em / de agosto
de 1905

PRESIDENCIA DO SR. DESEMBARGADOR GUI-
LHERME CINTRA—SECRETARIO, DL EVARISTO
GONZAGA.

Compareceram os Srs. desembargadores
Souza Pitanga, Lima Drummond, Salvador
Moniz, Mu= Barreto, Miranda Ribeiro e

• Viveiros de Castro.
JULGAMENTOS

Rabeas-corpus

N. 85 —Relator, o Sr. desembargador
Pitanga; paciente, Joaquim Fernandes.—Ne-
garam a ordem de soltura, visto achar-se o
paciente pronunciado nas fórma do artigo
361 do Codigo Penal, unanimemente.

Aggravo de petiçifoi

N. 2.220—Relator, o Sr. desembargador
Pitanga; aggravantes, D. Ignez de Souza e
sua filha Mercedes; aggravado, Martinho
José Corrêa da Veiga, inventariante do
espolio de Francisco Siqueira da Silva.—
Deram provimento ao aggravo, para que o
juiz a quo,reformando o despacho agg,ravado,
mande tomar por termo a appellação e se-.'" Ge. ,,auir Chia seus ultimos termos, contra o voto•
do Sr. dezembargador Lima Drummond.
Foram impedidos os desembargadores Muniz
Barreto e Viveiros de Castro, por terem
funccionado na inferior instancia.

N. 163—Relator, o ' Sr. desembargador
Miranda Ribeiro; aggravante, Junes K. Bu-
machar; agg,ravados

'
 Martins Costa & Comp.

—Deram provimento 'ao aggravo, afim de
que o juiz a guo, reformando o despacho
agg,ravado, indefira o pedido de fallencia,,
unaMmemente,

. AppellaçOo civel

N. 3.140—Relator, o Sr. desembargador
Muniz Barrato (sorteado); appellante, Ma-
noel Luiz Pereira França; appellada, D. Eliza
-Jeronymo de Mesquita.—Deram provimento
á appellação para, reformando a sentença
appellada, julgar improcedente a acção, una-
nimemente. Não tomou parte no j ulgameuto
o desembargador Miranda Ribeiro, por ser
impedido.

SORTEIO

Aggravo de petiçOo

• N. 156 — Desembargador Muniz Barreto.
., Fica CM mesa

Aggravo n. 140 — Carta testemunha-
vel n. 29.

PASSAGENS
Appellações commerciaes

Ni. 2.769 e 3.039 -- Ao Sr. desembar-
gador Guilherme Cintra.

N. 3.177 — Ao Sr. desembargador Mi-
rkadaRibeiro.

,
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n N. 2.046 --- Ao Sr. desembargador Sal-
vador Muniz. ' -

N. 42 — Ao Sr.• desembargador Viveiros
de Castro.

Appellações cioeis
N. 2.708 — Ao Sr. desembargador Gui-

lherme Cintra,.
N. 32—Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro. .
N. 3.022 — Ao Sr. desembargador Pi-

tanga.
Ne. 20, 44, 54, 28, 42e 3.163—Ao Sr. des-

embargador Salvador Muniz.
N. 2.993 — Ao Sr. desembargador Muniz

Barreto.
Ns. 73, 2.820 e 3.113—Ao Sr. desembar-

gador Viveiros de Castro.
Appellações crimes

N. 12, 1.122 e 1.132— Ao Sr. desembar-
gador Miranda Ribeiro.

N. 27, 33, 34 e 1.132— Ao Sr. desembar-
gador Pitanga.

N. 34 — Ao Sr. desembargador • Lima
Drummond.

Ns. 2, 5, 28, 30 e 1.015— Ao Sr. desem-
bargador Muniz Barreto.

COM DIA

Appellações commerciaes
N. 2.937.

AppellaçOo civel,
N. 3.187.

Accordões publicados

Crimes—Ns. 1.106, 1.112 e 1.126.;
Em mesa para revisOot. 1.015—Infracção municipal.

	 119

- Exequentes, Paulo Aron & Comp. ; ex-
ecutado, Banco Francez do Brazil.— Re-'
jeito •in lindas os embargos oppostos a.,..;
arrematação pela . manifesta inprocedencia. 1
de-sua materia. 	 •I	 -s

iExequente, Richard George Reidy ; ex-
ecutado, Ernesto Dilrisk.—Recebidos, pio-
siga-se.

Executivos hypothecarios 	 •

-,21Exequente, Banco Commercial do Rio deu,
Janeiro ; executada, Companhia Fiação e:1
Tecidos oAndorinhas».— Indefiro a petição
de fls. 781 ex-vi do preceituado no art. 269.1
do decreto n. 5.561. A disposição do art. 217'
do citado decreto obriga a - extracção da 1
carta de sentença pela parte, no caso dei.
execução de sentença.	 I	 •1

Exequente, Theophilo Barbosa da Silva,
Rocha '• executados, Francisco José Freire o i
sua mulher.—Procede a informação.

PrestaçO,o de contas
Martins & Valle. — Deferida a petiçãc4 ide fls. 73.

Appellante, Domingos Fernandes Pinto; 1
appellado, José Joaquim Pereira Braga,
Junior.— Vistos, ao Dr. juiz da, Segunda,
Vara.

Appellante, Manoel Pereira da Silva ; 1
appellados, F. Oliveira Carvalho & Comp.
—Vista sobre os embargos ao Dr. 40 pra- i
motor,

• Aggravo

Aggravante, João Rodrigues de Barros;
aggravado, Antonio Affonso Cardoso.— Vis-
•tos estes autos de a,ggravo vindos da Decima.'
Terceira Pretoria, entre partes como ,
gravame João Rodrigues de Barros .e ag-,
gravado Antonio Affonso Cardoso, , nego'
provimento ao aggravo para confirmar,'
como confirmo, o despacho agravado por , 1
seus fundamentos, por ser conformo a di-
reito e as provas dos autos. Custas pelo' !
aggravante.

1	 •

Requrimento para autorizaçcio

Supplicante, Miguel Maria Ferreira Or-
nelas; supplicado, Domingos Ferreira. do, 1,
Araujo Seara. — Distribtdda„ á conclusão, j

	

— Em tempo: Por dependencia. 	 /.Í4
Executoria

Exequentes, Adolpho Schimidt, Irmãos &
Comp., em liquidação; execatados, tenentes
coronel Pedro Dutra, Nicacio e outro.— SeW, 1lados e preparados, á conclusão.

Eiança

Supplicante, James Philipp Mec.— Juig1
extincta a . fiança para que surta os Iene
effeitos.

Juizo de Direito da Segulacjaa:
Vara Commerelal "1

• JUIZ, DR. RAIA GABAGLIA — ESCRIVA0 -14
INTERINO, ARNALDO TRILHO	 .; 1

Despachos do dia 1 de agosto de 1905 '41-i

	

Appellaçao commercial 	 'IA
-1,4

( 8a Pretoria ) '
Appellantes, Monteiro Paz & Comp.; p.p.;

pelado, Antonio Fiorencio .—Vista ás partest!
depAs, sellado3 e preparados, á conclusão,

Appellante, José Machado Junior; appel-;
lado, Julio Antonio de Lima„—Vistos. AGI
Dr. Nestor Meira,

—
Juizo do laireito da Primeira

Vara Commereial
JUIZ, DR, NABUCO DE ABREU —ESCRIVÃO, INTE-

RINO, CARLOS VizELLA

Audiencia de 1 de agosto de 1905
FaUencias

Feres Pechara & Irmão. — A' vista do que
consta da certidão a fls. 15, nada ha que defe-
rir, cabendo ao peticionario requerer o que
entender de direito perante o juizo da
Segunda Vara.

Joaquim de Magalhães & Comp. — Recon-
sidero o despacho que destitue o syndico
Dr. Heitor Cordeiro e, selados, á conclusão
para conhecimento das petições de fls. 714,
717 e 725.

Liquidações
Braga Nunes & Comp.—Vista ao Dr. cura-

dor dos ausentes.
Vianna, Fonseca & Comp. — Carecendo de

fundamento a opposição dos synclicos e fis-
caes, defiro a petição de fls. 48.

Acçao ordinaria
Autores, Antonio Gonçalves de Miranda,.

Queiroz e outros ; réos, José Marcos Inglez
de Souza e o Dr. Manoel Emilio Gomes de
Carvalho.—Digam os supplicantes de fls. 227
em 24 horas.

Acções de dez dias

Autor, José Ferreira Cruz ; réo, Dr. Hen-
rique de Souza Ramos.—Recebo a appellação
tomada por termo a fls. 32 verso no effeito
devolutivo e expeça-se no prazo legal com
citação das partes.

Autor, Antonio Ribeiro Carneiro ; réo,
Dr. IIenrique de Souza Ramos. —Recebo a
appellação tomada por termo a fls. 31 verso
no effeito devolutivo e expeça-se no prazo
legal com citaçã,o das partes.

Execuções
Exequente, Alfredo Nogueira de Oliveira ;

executada, Elvira de Araujo.— Em prova,

AppellaçÕes cammerciaes
Appellante, Empreza. Industrial Bra,zileira;

appollados, João Ramos & Comp.— Vista. ,1
sobre os embargos ao Dr. 1° promotor pi-
blico.
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Executivos hypolheearios
Esc:emente, Maria, de Rezeade Silva; os-

()cotados, De. Luiz Gonzagsa de Souza Bastos
•e S i ta ulnlitOr. —Julgada, por sentença a, pe-
oVora, e<eelltiva. O eond(illinvios oz4 isios
pai•trom i.autsosi o principal pedido, juros

1.2 0/0 ao ano'; na; tertnos da e010188t . ) de
vievad 44 a 181„ ii safe a Interoellaoão

j it 1icial, o pro soam in-
do-s ; no exe.entivo. Custas pelos réos O au-
to:si lia proporção da parte eia que decai&
rant. Publique-se em mão do escrivão e

i	 :e.
\:( I tini to, ToliZa SiVa,d01; eXeeiztadOI,

11 , ,Inin .p).4 Gomes Figueiredo o sua mulher.
—lio v ita ea to Sei istolocx, ui conclusão.

Exequonte, D. Reboca Amanda Leslie; ex-
a;calaislo„Sittoaio Joaquim Ferreira, Junior,
—	 a duvida do escrivão. Volt nulo
•do no •so à, conelosão, depois de pcooachidas
as sur diam/lados lupas, do (pie tratava, a
davitia, foi p sontença se:plinto
A' vista da p tição de lis. 453, conta da lis.
sal o •55• docum oitos qae a lastimai», e
aslordiso:5,0 do: intONS sidos a lis. 453 \WS:),
jiii.40 pia:st:mias as contas do depodtario Fre-
derico ilawoy, para, tolos Os etreito-t levas&
Consolo a °soneto:tia pos eae podida, as-
adsto saido o CoalOetnote forni ), um sqb,;j-
titiçi" r, o ti .p.) :;tuo indicai° Charles W.

A t :toe, João Carlt is da Silva, ; réo3, Thom
Pinto 1: wisslo e sua marler.—SolAre o final
da petição il lis. 12ã, q /eira, dizer o Sr.
couSot de Portugal. em 48 horas. O stippli-
canil; de lis. 119, presta assuas coA tas.

Exe . pte:Ites, JostS Ermo:isco Monica, e
oitis) ; executados. José Barros da Foosoca, e
sita litnr:ne o escrivão; depois,•
oollados, ti, conclusão.

Exottuente, latiza Sivadoa ; executados,
Doinin (Ionios do Eig, teiredo e sua mulher
— o Moio de tino se Mick:urre O supplicante
de 11s. HO para excluis. a intervenção do :Is
ont l iasgante. amp ira !o pala decisão de
fis. 113 a 114, versa, não se funda em dispo-
loçãs) do lei. nom na praxe. Si a ¡Ureia, do
3' eutib ias:sante lhe 6 prejudicial, cumpro

suopticanto, como parte embargado, pro-
mover os Iratnites Iegaes respectiVOS.

putiÇão tN. 125. a, deferiu tão
1:Cone:Iiø par.u. Si) just30gitir na, execução,
respoitadas as coai:Bisões da decisão de
lis. 113 a 114.

Est:quente, Viscondo de Azevedo Ferreira,
falloeido, por soa invontaritiute; executado,
,stTs) :,oissf otirlos de 01: Vel ra Strt /*CS — .1ce 11S a,-
jia a citação do accusado para depor em
dia e hora (iesigaados, $ol) poda de coarem°.

Excinente, canunendador Fraoeiss ) josa
Moreira, de Andrade ; executados, Josá Fer-
reira Led Ifisigss e sua inteer.—AOCUSa-
da a penhora o assigaado o prazo de seis
dias pira. embargos á mesma.

Fallencias

Candido d'Ant4s.—Devidameate senados
voltem concl usos.

usa irJiao Giesteira, unha) suecos:sor da
firina tiesteira & Araujo. — Declarada a
.flilltsocia, do suje-ditado e »mimado syndico
o itogociante •nismio Xitoneyer e fiseaes os
tereloros Pinto Lucca t. & Comp. e Lemos
Vadio & Coma., Proceda-se á, arreozniziA0
Sein *001'31, de telipJ, cola as roem inflados

Josti • de Ainioid p, Linireiro. — Deferido
requerimouto do lis. 71, intime-so o Pd-

lido para, no dia 3 do correate, tis-12 horas
/poupa recer em juizo, afim de fazer as de-
etarmses com olemeniares a que tiludem os
,syndicos. sob 'eia da, lei.

Candido Tomada, por termo
o: desiste:teia do 1owedie1,7 (ramdatorium, de
ac,Nwd9 ca to a poção do os*, 32,4 C resposta

de fls. 3:31 verso, voltem os autos á, con-
clusão. senados e preparados.

Adolpho 1:enrique Pinto. — Suisse as
impugnaçõos de fls. 201, 126 e 216 verso,
digtm os syn,licos, em 48 horas.

Pinheiro & Filho. — Cumpra-se o des-
pacho de fls. 179, observando-se o disp ;sio no
art. 198 do regulai/maio s. 1.855, do 1903,
O doveado a pu ldicação ser fsita por tres
vezes, pelo menos, no /»..trio Offi,ial O Jo•sai
do Commercio,

VerilicaçtTo de conia	 -
Snoplica,ntes, Costa Pereira & Irmão

supplicados, Silva, & Comp.— Julgado por
soaleasei o presente exame de livros, afim
de que surta os seus legues effeitos. E custas
ex-causa, pelos eeqoereatos•

slcost ordiparia

Autor, Antoaio Alves .3.touto'eo ; réo,
Franeisco Boraardino Rodrigoes Silva,. —
Declara ias improcedentes as flui llidades
levantadas pe,:o r4.1.), foi absolvido de todo o
podido por Julgar o autor carocedor
acotio ,condemaando a este nas custas. Pu-
ttiiqmiO se em mão do escrivão e intime-se.

Autores, Caetano Pinheiro da Fonseca e
outro .; ; r.los, os syndicos do Banca de Cre-
dito Universal e João Jalio Nogueira de
Carvalho. — Accasada a eit içãsè do .Joaqu iro

0,311ip.1.Veg RISIOS Monteiro, como tutor das
ninares Ileleaa e Maria .Tona, para se
verem habilitar, ficando 03133radOS até o
regresso da, carta rogatoria espodida ás
jitstiças de Portugal.

De: dias

Autor, João Teixeira Brandão; réos, João
Silva & Comp. e outro.— Jaloada por soa-
tena a desisteacia re lucrai a fis. 35,
acceita, a lis. 35 verso e reduzida a termo a
lis. 36, D.ira. que suta seus !agites eíreitos,
resalvãos pules tuer direito do reclamante
de fls. 33. Ia cosias do incidente pelo doe:Às-
-ie.:to. Em temo., : Prepaead ,s os autos para
os atreitos do) embargos de lis. 2.1, voltem á,
coael ti são .

Autor, José Mac:todo de Miranda; réus,
Silva & Coragem.— •uigasla provada a ex-
cepção de ineotaaeteocia de lis. 20, para o
efreito de, reconh000ndo a incompotencia
atesto juizo, mandar remotter Os Mitos p-tra
o competeato juizo, pagas as custas pelo
aotor excepto. Publique-se em mão do es-
cairão o intimo-se.

LiquidaçâO forçada

Companllia Cornmercial Brazileira,— De-
3idamente senados, voltem ti conclasão.

Vontraraeç'ro de marca
Supplicantes, Edmond Unas e outros ; stip-

plicauo, Julio Augusto da Silva Gama e oa-
tres. — Devidameate solhados, voltem. Vol-
tando de »ovo à, coactiastio, foi pro'brido o
despacho setsainte Sobre a potição de 11. 53
digam os resuoreutes de fis. 2, em 43
horas.

s\-Otcassfo
Amora, Companhia Edificadora; ré, Com-

Mercado Municipal do Rio de Ja-
neiro.— Em prova, — Por parle da autora,
foi a causa posta em prova, em audioacia
de hoje.

Arres:o
Autor„ To d Forttina; réu, Fortanato Lopes

da silva.— llespoaditio o aggravu,
posto peio attior.

.E.tecuçaes

E:sorrio:tio, Angssto Maria Sissoo; exe-
teiçado, Ile:t riq ao Digo:1'w Sus an).—Accusad
• eivwfio do Maria Angela Lopes Chaves
para tiepar no dia e hora designados, sob
mo, do confessa.

• Exequente, Ayres Xavier do Amaral ; exc.
cutados, Rodrigues Lopes & Comp.— Jul-
gaás afinal improcedentes os embargos do
fls. 39, salvos os direitos dos executados
sobre o credito do lis. 31, e hei a penhora
por subsisteate, para sentir todos os SOUS
etreitos. E custas pelos executados. Publi-
que-se Cal mão do esorivão e intimo-se.

Exequente, Banco da Republica do 13razil;
executado, José Pereira da Rocha Paranhos
— Cumpra-se o at;:cordão do fis. 307 O 3.070.

Intercepçao de prescripçtto
Suppleante, Francisco de Borja, de Almoida,

Corte ft 3a1; supplicado, Dr. Joaquim Josê
de Siq:teira.— Procedo a, justificação ; e, ein
consequ:ncia, expeçam-se os editas requeri-
dos a Ib. 2, sendo publicados e anisados, na,
fárma d.. lei.

Suoplicant ), Francisco Borja, do Almeida,
Corte Real ; supplicado, Christovão José Pin-
to. Guita:caos. — Entreguem-se os autos ao
reisuctsait; liais:pudente de tradaslo.

Sob/toaria
Autor, A.MallotSoaros ; rol, Alberto Ma-

galhães & Como. — Tomado o depoi-
mento do autor que se acha presente, com as
razões e senados e prep traloo, sejam canela-
SJS os autos.

Fiança de leiloeiro

Reqnsrente, Francisco Paiol de Queiroz
Devida men te sell Wlos, voltem conclusos. —
Voltando de novo á conclusão. depois de de-
vidamente senados foi proferido o seguiu to
despacho : Sobre a potição de lis. 67, diga
o I ";.ro •Saan Ge , VOZ, 0:n 48 horas
Depois, voltem os autosii. coaelusão, devida-
mente senados.

.Uquiderjes

Salvador & Cunha, requerida por Sal-
vador Golfo. — Vista do Dr. 2° procurador
seccional.

Cotta, & Gabiso, julgando por sentença
o accárdo por termo á, 11:4. 335, 33i) verso,
para, que surta os S.:119 legaes elreitos eus-
tas ev-cald3a.

Lixa, Avelino & emp., requerida por
Avelino Alves Neta° e Joaquim Jo md Teixeira
Lixa,—sobre o officio de fls. 60, diga o liqui-
dante, em 48 horas.

De latilovig Bauer, requerida por Aloys
Di•iesler. — Intimem-so os liquidante3 para
promoverem o andamento desta causa, sol
pena de destituição em 5 dias,

Juizo do Tai pei to da Torceira
Vara, Commercial

JUIZ, Int. NEST011. MEIRï — ESCRIVÃO, J. s.
PINTO JUNIOR,

Execuçao

Exequentes, Agenor Silva & Comp. ; ex-
ecutados. Matute Quinino Simões e sua mn-
[ker.— Procede a divida e perpetuada como
esta a poahora, não p ide ser aberta, visto
enquanto não for citado o outro executado,
para sciencia do, penhora e vér assignar-se-
he O prazo para, embargos.

Ordinaria

Autores, Manool Nogneira, Dias e outro
Mo, Animai° Feaucisco itodrigileg .— Defiro
a cata retro, abra-se nova vista, ao reque-
rente, com o prazo de cinco dias.

Verificara» de cosias
Supplicantes, A. Santos, Moreira &. Comp.;

sopplicados, Barbosa & Cunha.— Julgada
por sentença, a verificação de conta.

Executivo hypothecario

Exequentes, Dr. José Joaquim Rodrignea
de Sani'Aona ; executados, herdeiros de Mb
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Antonio da Cunha Leitão.— Baixem para
ser junta uma petição despachada.

Exequente, major Luiz de Andrade ; ex-
ecutados, Dr. Carlos Antonio de Paula Costa,

:sua, mulher e outros.— Vista a, parte para
-dizer sobre os documentos de fls. 124 e 129.

Summaria

Autora, Companhia Fiat Lm; réos, John
Foyle & Comp.— Recebida a appellação no
efreito devolutivo.

Fallencids
•B. Parisot.—Declara.da aberta a fananda

e nomeado syndico o negociante Adolpho
• Ubaldino Xavier.

Tobias Augusto de Almeida.—Pague-se
-taxa judiciaria, de amado com os laudos.

Melquem Abib.—De accordo aorn o rateio
de fls. 213 e calculado. de 192 a, 193, se:arn
effectuados os pagamentos.

E. Falcão & Comp.—Nomeada fiscal, em
'substituição, a firma Dias Bastos & Comp.

Manoel . Fernandes Damião. — Nomeado
syndico André Gonçalves de Oliveira.

Dissoluçao
- Lages & Gonçalves.—Os interessados que
digam sobre o exame de fls. Arbitro em cem
mil reis a importanda devida . a. cada uru
dos peritos.

Veiga & Silva.—Apresentado o perito por
parte da viuva do aocio fallecalo, proceda-se

o exame do balanço.-
Liquido

Souza, Filho .& Comp.—Tome-se por termo
. aceowle, e á concluo.

j i izo da Segunda Pretoria
JUIZ, DR. JOSÉ' OUVIDIO MARCONDES R03IEIRO

—ESCRIVÃO, PINTO DE MENDONÇA

Despachos de 1 de agosto de 1905
AcOes orclinarias•

Autor, Rodrigo de Carvalho Torres ; réos,•
Jeronymo Augusto da Costa e sua mulher.

	

ue,	 — Remettidos ao Dr. juiz de direito da

	

-	 Terceira Vara Civel.
• Autor, Francisco Alves de Freitas ; réo,
O espolio de Maria da Gloria Teixeira.—Re-

	

-	 cabida, a appellação em seus Credos re-
gulares.

Acctio de 10 dias

" Autor, Antonio Josa Bruno ; réo, Lou-
renço Martina Vieira.— Indeferida a pe-
tição do réo.

Inventario
Fallecido, Francisco Alves de Brito Maia ;

inventariante, Gabriel Alves de Brito Maia.
— Julgado por sentença o calculo, salvo di-
reito de terceiros.

• Acçao suinnEaria
- Autora, D. Anua Monteiro de Castro
Gomes ; réo, Antonio pinto Morado.—Re-

anettidos ao Da. juiz , de direito da Terceira
VaraCivel.

Audiencia

João Baptista Dias, accasou a citação feita
a João Coelho da Silva pira despejar o

•predio de sua propriedade, á rua de Nossa
Senhora das Dores n. 12, no prazo de 24
horas.	 -

Antonio Fernandes Ma,ciel, na acção de 10
dias que move a Antonio Ferreira Junior e
Francisco da Rocha Silva, assignotr o prazo

-a este -para, allegar o que tiver, ,sob pena
:de revelia.

Secçao criminai
Autora, a, justiça ; ré, Maria de Oliveira.

—Na farina da promoção do Dr. 2 , adjunto
-dos promotores.

Autora, a j ustiça ; réo, Antonio Joaquim
de Oliveira (vulgo Pernambuco) . 7-Na fôrma,
da promoção retro, que defiro. a

•Autora; a justiça ; reo, Antonio . José Ca-
bral.— Deliro o requerido pelo Dr. 2 0 adjun-
to dos promotores.

Juizo da Terceira Pretoria,
JUIZ, DR. JOSE' AFFONSO LAMOUNIER, JUNIOR.;

ESCRIVÃO, TENENTE-CORONEL GAUDENCIO-
CESAR DE MELLO

Ragistro civil
Dia t da agasto de 1905

Nascimento.
Fato, filho legitimo ale João Vieira Goulart

e . de D. Juliana da Silva Goulart, moradores
á Praça General Ozorio n. 6.

Lubalia, filha legitima de Joaquim Pereira
do Valia e de D. Elisa de Magalhães Vadie,
moradores á rua do Hospicio n. 176.

Cr.)itos
Manoel da Casta Santiago, GO annõs. 'Ope-

rado, cor parda, casado, morador á rua To-
bias Da,raeto a. 5.

Fato, fiSha legitimo de João Vieira Goulart
e de Juliana da Silva Goulart, residente á
Praça General Ozorio n. G.

Não houve casamentos.
• SCC!;(79 criminal

Autora, a justiça : réo, Ernesto Flores
(ar t . 303) .-sArelti ve -se.

Autora, a justiça ; inquerito sobre o roubo
daEscola Polytechnica.—Ao Dr, promotor-
adj tinto.

Autora, a justiça ; réo, Manoel de Almeida
(art.. 303).—Recebida, a denuncia, prosa
ga-se.

Autora, a justiça ; réo, Antonio Pereira
(art. 306).—Ide!n.

Autora, a justiça ; ré,o, José Antonio Bar-
bosa ; (art. 303).—Idem.

Miai:sia a justiça, • réo, Alfredo de Oliveira
Pacheco ; (ar i. 303).	 m .

Autora, a justiça ; réo, Francisco de Assis
Vilela ; (art. 3J3).—Iden.i.

Autora, a judiça ; réo, Adelino Ferraz ; •
(art. 303).—Idem.

Autora, a justiça, ; réo, Rodolpho Antonio
da Cruz ; (art. 303).—Idem.

Autora, a justiça ; réo, Manoel Isidoro da
Silva ; (art. 399).—Condemnado a 22 1/2
dias de prisão e a assignar termo de °ocu-
pação.

Autora, ajustiça ; réo, Salvador Lopes
(ara. 399).—Idem.
• Autora, a justiça ; réo, Waldemar Tran-
quilino (art. 399).—Idem.
• Autora, a justiça ; ré, Maria Magdalena
(art. 400).—Condemnada a dons anuas de
recolhimento na Colónia Correccional dos
Deus Rios.
• Autora, a justiça ; réos, João Evangelista
e Manoel Moreira Guita ; (art. 399).—Absol-
vidos.

Autora, a justiça ; réo, Antonio. Alves
Gomos; (art. 303).—Prosig,a-se.

Autora, a justica ; réo, Manoel 'Ge.anes do
Campos (art. 303).—Idem,	 •

Acça9 ordimaria
• Autor, Seraphini Carneiro de Barros ;
réo,José da Costa Cardoso.—Julgo procedente
a acção para condenmar, como condem°,
o réo ao pagamento da referida quantia,
juros da mara e custas. P. 1. e.registreasea

.Juizo  da Quinta Pretoria
JUIZ, ars. ALFREDO DE- ALMEIDA RUSSELL.

— ESCRIVÃO, ALEXANDRINO DAS CHAGAS RI-,
BEIRO

' Despachos do 29 de juiho de 1905
Autora, a justiça ; ré, Perpetua Rosa. .

—Julgo procedente a accusação e, nas (arma
do art. 400 do Codigo Penal, condenam, a
ré Perpetua Rosa, á deportação do tarritorio
nacional. Custas pela ré.

Autora, a justiça ; réo, José . Garcia.— .
Julgo procedente a accusação e, na farina
do art. 400 do Codi an Penal, condemno o' 1
réo José Garcia á deportação do territorio;
nacional. Custas pelo réo.

Dia 31
Autora, a justiça : rd, Maria Itintz da.' !

Silva.—Julgo procedente a man gação e coa--
Urano a ré no arai) . minimo do art. 303 do
Codigo Penal a Ges mezes de. prisão na Casa.
de Correcção, e nas custas. •

Autora, a justiça ; réu, Eduardo Cardoso
de Souza (art. 400). — Julgo improcedente
a accusação e absolvo . ° accusado.

'Autora, a justiça ; réo, Vereeundo Longo
(art. 303).— Julgo a accusação improce-
dente e absolvo o réo.

Autora, a justiça • ré, Justina Maria da
Conceição ou Clara :Nrigusta de Figueiredo.
—Julgo procedente a accusação e, de accordo
com o art. 400 do Codigo Penal, condem° a.
ré a dous anus de residencia na Calcai%
Correccioual de Doas Rios. Custas pela ré. , s

•
.Juizo da Sexta l'retovitv

JUIZ, DR, EDMUNDO DE ALMEIDA REGO—ESO1U-
VÃO, SILVA PEREIRA

Acções ordinarias

Autor, Antonio Costa Rarnalho ; talo, Jose
Antonio Braz,—Toino-se por termo a desia-
tencia.

Autor, Antonio Joaquim .Bernardino .Tei-
xeira; réo, Dr. Antonio Frederico C. alenezea.
—Cumpra-se a sentença de fls. 2a e 26 v.

Acç(to de inanutençah

Joaquim José Abreu:—Cumpra-se o despa- z
cho de fl. 23 v.

• Acçiro sumMaria

Autores, Dias Almeida & Comp.; réos, Bar-
bosa Graça & Irmão. — Accusada a citação
aos réos. •	 •

Acçiro de deposito
Autor, Dr. Augusto dos Passos Cardoso •;,

réo, Cleantho JyquirIçá.—Aceusada, ao réu a.
citação feita.

Aeçiro de despejo	 •
Autora, Amelia, Ferreira de Mornos; réo,

Alicio Alves Bezerra.—Accusa,da a citação a
assignado o prazo legal.'

Expediente de 31 de julho de 1905
&joie:

Autora, a justiça ; réo, Laurindojock
(art. 303).—Vista ao Dra promotor publica
adjunto.	 •

Autora, ajustiça ; réo, Antonio. dos SantOR
Pinto (art. 303). — Vista ao Dr. promotor
publico adjunto.

Autora, a justiça ; raoa Antonio Gomea
Costa (art. 303). — Vista. au.1)2. Pe,01)1(4U1'..,•.
publico adj nato. 	 •

•

juizo da Quarta Pretoria
JUIZ, DR. AUTO FORTES — ESCRIVÃO, JOSÉ

LOPES DE OLIVEIRA ARAUJO

,Despachos de 31 de julho de 1905
Demarcacito de terreno

• Supplicante, D. Maria Amelia dos Santos
Costa ; stipplicados, as freiras do Convento
de Santa Theveza e outros.—litu prova, com
a dilação. de 20 dias,
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-Autora, a justiça ; réo, João Borrego Pe-
rbs (art. 3a3).—Vista ao Dr. promotor pu-
blico adjunto.

Autora, a justiça.; réos, Antonio Joaquim
ale Oliveira 'h Benedicto José dos Santos

• (art. 303). — Vista ao Dr. promotor publico
..adjuntd.

• Expediente de 1 de agosto de 1905
Publicaçao de sentenças

Autora, a justiça; réo, Alfredo Ah-es Silva
(art. 330, § 10).—Absolvido.

'Autora, a justiça; réo, Hora,cio de Miranda
(art. 300). —•Coudemnado no grilo mé-
dio das penas do ara: 300 do Codigo Penai,
es-vi do disposto no § 1 0 , art, G2 do mesmo
eodigo e nas custas.

Juizo da Decima Pretoria,
TUIZ, DR. rivino CARRILHO DA FONSECA E

SILVA-ESCRIVÃO, CLETO JOSE DE FREITAS

Despachos de 1 de agosto de 1905 a

Autora, a justiça; réo, Amorico Manoel
João,—Ao Dr. promotor adjunto. -

Aatora, a justiça; réo, Antonio Josá Alves,
—Mem. -

Autora, a justiça; réo, ,Tosé Corrêa (ou Eu-
elides).—Idem .

Autora, a justiça; réo, Leopoldo Pereira.
-aia°

Autora, a justiça: réo, Justino Queiroz .—
Idem.

Autora, a justiça; réo, João Barbosa.—De
accordo com o parecer do Dr, promotor ad-
junto, archive.se .

Autora, a justiça; réo. Raul Fonseca,—
Em vista da certidão do fls., archive-se.

Autora, a justiça; réo, Sebastião de Maio.
—Autoada, a denuncia, woceda-se ás dili-
gencias lapas para o summario.

Penhora executiva

.Exequente, Antonio dos Santos Silva; ex-
ecutados, Alpheo Carlos Barroso e outros.—
Recebidos os embargos de Ils, para dar to-
gar a discussão e prava. A parte conteste
ou confesse, querendo.

Audiencia de i do agosto de 1905

Requerimentos

O solicitador Geminiano de Gusmão por
parte da Companhia Sul Amertca accusou a
nova citação para ver se lhe propor urna
acção summaria, como fiador de Maria
Soares do Nascimento.-0 réo comparecei:1 e
prestou depoimento, tendo o Dr. juiz orde-
nado que, saltados e preparados os autos, su-
bissem á conclusão.

Juizo da Decima Primeira
Pretorin

JUIZ, DR. GEMINIANO DA FRANCA -ESCRIVA'0,
. JOSE CYRILLO CASTEX	 •

. .Audiencia de 1 de agosto de 1905

São levados á praça acOes e titulos de di-
vidas penhorados por João de Almeida Casa,es
a José Alfredo da Cunha Vieira, com abati-
mento do 10 0/0 sobre a avaliação; não ha-
vendo licitantes será annunciada nova
praça com abatimento de 20 0/. ou a quem
mais der.

Angelo Benevenuto na acção . summaria
que suave ao réo revel Francisco Coelho de
Mello cita-o, sob pregão, para ver passar em
julgado a sentença que o coadunou,.

Despachos
Divorcio -

Supplicarites, bacharel Joaquim Casario
Duque Estrada e Ilydia Aguiar Duque Es-
trada. — Ao Dr. juiz da Segunda Vara
Civel.

Ordinarias
Autor, capitão Antonio Ferreira Monteiro

da Silva; réo, José Antonio da Silva.— Re-
cebida a appellação nos effeitos regulares.

Autor, Antonio da, Motta Cardoso; ré,
Maria da Rocha Lima, Morta.— Idem.

Penhora executiva

Autor, Francisco Dutra da Rosa Junior;
réo, Dr. José Agostinho dos Reis. — Rece-
bida a appellação no effeito devolutivo.

Arresto

Arrestante, Antonio da Motta Cardoso;
aprestada, Maria da Rocha Lima Motta.—
Julgado subsistente o arresto. •

Execuçao
Exequente, alatheus da Silveira Candeias;

executado, Francisco da Rocha Ferreira.—
Julgados não provados os embargos.

Summaria
Autor, Angelo Benvenuto; réo, Francisco

Coelho de Mello. — C,ondemnado o réo a
pagar ao autor o principal, juros e custas.

••••••n

Juizo da -Decima Quinta Pre-
toria

JUIZ, DR. OCTACILTO CARVALHO DE CÂMARA
ESCRIVÃO, TENENTE-CORONEL JORGE PINII0

•Processos crimes

Réo, José Miguel de Almeida.—Expeça-se
o precatorio requerido.	 .

Réo, Joaquim J036 da, Silva.—Ao Dr. pro-
motor.

Réos, Manoel Fortimato da Cruz e Elviro
do Silva Guimarães.—Idem.

Inquerilos

Ré, Agenor Leopoldino da. Silva.—Ao Dr.
promotor.

Réo, Leocadia Rosa da Silva .—Idem.

Réo, Manoel Ribeiro .—Idem.

• Réo, Manoel Delphino de Sant'Anna.—
Baixem os autos á quinta delegacia.

Rao, Manoel João.—Baixem os autos a
terceira delegacia suburbana.

Inventario

Fallecida, Camelia Ramos Ferreira Gui•
marães.—Ao Dr. segundo supplente.

Carta testemunhava

Supplicantes, Antonio Pereira 'da Costa e
outros .—Cumpra-se o despacho do • juiz da
Terceira Vara CommerciaL

Justificações

Oscar Dutra da Silva, Gustavo José Luiz
Bomfim, Silverio Gustavo alaia,, José Pinto
da Costa, Waldemar Jordão Vargas, Bonnet
de Menezes, João Firmino da Silva, Eduardo
José de Barros, Mario Alberto de Azevedo.
José Antonio Ganido, Celestiino de Araujo
Lima .—Julgadas.

Manoel-Francisco Rosa, Joaquim Moreira
Arantes, Antonio Corrêa dos Santos J11:110P,
Manoel Ferreira da Silva .—Ao D. pro-
motor.

ZDITAES
Juizo de Direito da SeA^uncarb

Vara Commereial	 •
Edital de citaçao aos credores de B. da Costa

Mattos, estabelecido á rua Senador Eusebio
n. 60, para, dentro de dez dias, apresenta-
rem as reclamações que tiverem, pena de
revelia, sobre a proposta que por aquelle lhes
d feita de pagar-lhes 20 o/. por saldo de seus
creditos logo que for homologado esse accor-
do, e para, 210 dia 8 de agosto proxiino. ao
meio dia, reunirem-se na sala das audiencias
deste juizo, afim de assistirem á verificaçcTo
de creditos e, estes approvados, deliberarem
sobre a referida Koposta, na girino abaixo

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia, juiz
da 2a vara do cominarei° do District° Fe-
deral, etc.

Faz saber a todos que o presente edita!
virem ou dello noticia tiverem que por este
juizo e cartorio do escrivão que este sub-
screve, por B. da Costa Mattos, estabelecido

rua Senador Euzebio n. GO, foi pedida a
homologação de uma concordata preventiva
feita com seus credores, na qual propõe pa-
gar-lhes com 20 0/0 por saldo de seus credi-
tos, logo que for a, mesma homologada, e,
como estivesse a sua petição distribuida
acompanhada do muitos docurnentos,a man-
dei autuar e ir á conclusão, sendo então pro-
ferido o seguinte despacho:—Vistos estes
autos de concordata preventiva de B. da.
Costa Mattos, petição inicial de fls. 2, inseri-
pção da firma de fls. 5, certidão do tabellião
dos protestos de lettras, de fls. 5, proposta
de acordo de fls. 7 v. e 8; apresentação de
livros de fls. 11 a 12, balanço do activo e
passivo e.conta,.de lucros e perdas de fls. 9,
relação nominal dos credores de lis. .10, cata

-tidão de fls. 12 v., o conhecimento de quita-
ção dos impostos federacs e municipaos de
fls. 3 e 4, e em face dos arts. 23 e 24 do re-
gulamento n. 4.835, de 1903, expeçam-se 03 .
editaes com o prazo de 10 dias e cantas aos
credores conhecidos e presentes para scien-
eia do pedido de homologação e dentro do
dito prazo fazerem suas recta ma,ç5es, desi-
gnando-se nos editaes e cartas o dia, hora guia..
togar da reunião. Observe-se o disposto no -
art. 30 do citado regulamento indicando o
Diario Official e o Jornal do Cominercio para .

	

a respectiva publicação. Forum, 25 do julho 	 -
de 1905. — Gabaglia, — Em virtude do que
passou-se o presente edital pelo teor do qual
são citados os credores de B. da Costa Mat-
tos, estabelecido á rua Senador Euzebio
n. GO, para sciencia do pedido de homologa-
ção de uma concordata preventiva, feita por
aquelle, de pagar-lhes 20 0/0 por saldo dos
seus areados logo que houver obtido a dita
homologação, e pa,ra,no dia 8 de agosto pra-
ximo, ao meio-dia, se reunirem na sala das
audiencias deste juizo á rua dos Invalidos
n. 108, afim de verificarem 03 creditos e,
estes approvados, deliberarem sobre a dita
proposta de concordata,sob pena de á sua re-
velia,proceder-se como for de direito.E para
constar, passaram-se este e outro do igual
teor, que serão publicados na fórma, da lei.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 25 de julho de 1905. E eu, Arnal-
do da Silva Filho, escrivão interino, subsaNa
vi.—Julio de Barros Roja Gabaglia,

De publicaçjto da sentença que declarou aberta
a failencia do negociante- Bernardino Gies-
teira, unieo successor da firinctWiesteira
Araujo, estabelecido á travessa dó- Commercio
si. 3 A, nesta cidade e de Mago ao falido,
na fórina abaixo
O Dr. Julio de Barros Raja. Gabaglia. jUIZ

de direito da Segunda Vaaa do Cotunie,reia.
desta Capital Feleral, etc.:

Faz saber aos que o presente elital virem
que,a requerimento de.BerrardinoGleataira,
unit-x) sauceÃor da, firma, (,liesteira, Araw,151,-
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devida:sanita Instada° O 41epais do pra-
era:Ilidas as formalidades lotes, foi deCia-
)':3.da aberta a fallencia do negociante
Beedardino (tetra, unto saccessur
Inana, Giesteira. & Araujo, estabelecido a tra-
veasa do Conanaacio ii.3Ama:ta calado, por
sentença desto juiza desta data, ás 12 liaras
da manhã, lixando o seu termo para os
atreitos legaes do 0 de junho ae 1005
&ama) o dito negociante citado, pelo pas-
cente, para, no prazo de 21 liaras que corre-
rão Ufa amasia° do C$CriV;i3 que este sub-
screve, vir assignar termo de prosença a
todos os acta; processo e, e apresentar a
lista dos SCU8 dez maiores casdorea sob
pena do pr:são par 30 dias; tudo nos termos
dos arts. 15 e 16 a 20 da lei n. 850 de 16 de
agosto do 1002 e 47 ,§ 1 0 do raguiamento
n. 1.855 de 2 de junho de 1903. Dado e pas-
sada mata Capital Federal da Republica dos
Estados Unidos do Brazia aos 1 do agosto do
1005. E eu, Arnaldo da Silva Trilho,
escrivão, subserevi.—Jallo de Burros Ruja
Ga/Jay:ia.

Juizo de Direito da, Terceira,
"tra,ra, Csananasarcisti

3)e coei o pra0 de 20 dias, pira veada
e orremotoeilo do Kedio ti. 113 e terreno
respectioo ti &aleiro do Boxroso e O terreno
da lodeiro do Lioromento	 21, yen/tora-
do; a Manoel d Co;:a Leal. eia auto; de e e-

eo Itypothecari.) (.224:3 lhe move Mel Au-
;melo de Oliveira
O Dr. Nestor atalaia juiz de direito da

Terceira Vara Commercial do District° Fe-
deral, etc.:

Faço saber aos que o parente edital virem,
Sem como no dia 22 de agosto,proximo fut ura,

ás 11 1/2 horas da manaii, depois da an-
diencia	 estyla, á rua dos [aval idos ii. 10,

• o (aliciai de semana doto juizo trará á pu-
Idico prégão de vou-Ia e arremata.ção,
quem maior lanço °abracei' acimnit da respe-
ctiva avaliação, os bens abaixo doseava ; e

valiados: para o prodio: a fronte de pedra
e cal, com duas janellas o uma porta de
frente, do portaos do cantaria, que medo
sete metros e 00 COaT.11)10 ros, o alado com

I imitais e 30 eentimetros que termina
numa parte complementar ou puxado com
cinco melros do comprido o ires metros e 30
emiti nmetros de largo, °coimam:Ia o ultimo a
metade mais ou menos da largura do predio;
a outra ein quasi tatalidade é farinada. por
;MI terraço ladrilhado, com grade de madei-
ra, tendo dons metros e 60 cindi metros de
largo e ao lado tuna escada, indo ter ao
porão que comprehende sarnento a metade
posterior do pradio; este tem Mias salas,
unia de frente e outra do jantar, a pri-
meira com unia alcova, a segunda com
tinas, ao lado da primaira, com uma janella
para a rua, existe um quarto com Unia
alcova. As salas comilitIlliCalll-S0 ppr fim
corredor. No puxado estão a casinha e nm
pequeno quarto. Este pavimento O todo for-
rado e assoalhado. O porão tem uma sala e
dons quartos, latrina o tanque. Para traz
extsto um /CP1'0110 de declive com quatorze
metrss e meio de comprido e 7s1 de
largo. Dado o Mear do nenhum movimento
4! de nenhuma est'ação, o Má/ estado do ~-
seri/aça:o e o material niediorra da ao/i-
s-Cisne:ma estat avaliado em 6:0aoS. O ter-
rents da. Ladeira do Livramento tem a
franto muradas com 4,0 e35 e, e um portão
de ferro, as Suado com 25 e de. comprido e
20's e 00 o do Lie• sin avaliado dm 60000. E
geiem os ditos bens autiaer arrematar, deverá
comi) treeer no Iogas, dia o hora adias
designadas onde o (inicial (to semana doa°
Juizo os trará a publico pidailie de venda e

arrematação a quem mais dar e maior lanço
otrerecor acima da resmoctiva avaliaçao
advertindo ao arpem:ta:tato o disposto no
art. 550 a ia, do decreto 377 de 1850 sdinheira
á vista amm nadar por Ires diass.E p tra constar
passou-se esmo latis doas do igual tear que
serão p tala:asais e adixados na farina da
lei pelo ofricial de semana deste Juiz
que de assim o haver cumprido, lavrará

campatente certidão para SJP junta aos
Dado e pasmado nesta cidade do Rio da

Janeiro, aos 31 do julho de 1005.—E en,
João de Souza Pinto Juaior, escrivão, o sub-
screva—Nesta: . Meiro.

taizo da Nona II".ret aria.
De primeira praça com o prazo de 20 dios,

para venda C (erremat)ma do; Leo; im,noveis
wenhorados aos executados Bernardino Per-
irandes Steve:ha e sua mtCher D. Franeelina
Caroliaa de 310/1043 &velha cot e.cecutivo
hypothecorio movido por Joaritti,o Xailes de
Poied,	 atiaiXO.

O Dr. Antonio Ucraniana de Souza Ban-
deira, juiz primeiro supplonte em exercite°
da Nona Protoria nesta Capital Federal:

Faz s iaor aos que o prosaste edital. do pri-
meira praça com o prazo de 2i1 dias virem,
que o alcali de justiça, qaa servir de por-
ejro dos auditorios deste jaizo, trará a pu-

blico prégão da venda e arra:natação a quem
mais der o maior lanço otrovocor acima da
avaliação, no dia 22 de agosto do 1035, ao
Mei° dia, depois da audieacia tio estylo, e ás
Mtáss da casa onde emociona esta Prataria,
á rua Estacio de Sá n. 33, soarado, os buas im-
mo vais ponhorados aos citou:Lautas Ila on ladina
FeruandesSavellma esuainuther D.Fraacelina
Carolina de alouezas Savellst, exu ativo
lispoilswario movalo por Joaquim Nunes de
Paiva, constantes da axaliação CIII pode.. e
cavando do escrivão que esta aubserave,
qual ti do teor e fôrma seguintes: Um paedio
do sobrado á ratt de São Carlos n. 10, me-
dindo de frente 11" e 15" e de fundo 15' e
25e, sura formação pedra, cal e tijolo, cosi
temas portas canas palatais na fronte do pa-
vimento 1-errem, sendo tuna destas portas
servidão p usa o salivado, tido cum podadas
de madeira: no sobrado quatro janelas, di-
vidia o pavianiitotovrea em quatro salas,
duas salatas, sota quartos, cosia:Ia e arn pe-
qneno corredor; o sobrado, dividido em saia,
saleta, trez quartos, uma varanda ao fluido
que serve do sala de jantar, tendo porta o
janelas que dão para um terraço, casinha.
desp•msa. tanque de lavagem. o caixa da,
agua. Este predio esta edificado em uni ter-
reno que tom de frente 11 ," e 13e e de fitado
15'" e 25" alargando por um lado na distancia
de 5'" o eas, tom tudo es fundos do turca() do
predio n. 8 da mesma rua; dão o valor do
oito contos de réis 8:0 sia. Um outro watts)
assobradado. mi rua Jacititha n. 9, antigo n. 7,
perto da Estação do Mayer, da Estrada do
Ferro Central do Brazil, medindo de fre

"z e de fundo 5'" e 00c, sua ananação sobre
esteios, pilares do tijolo, e paredes de ai:a-
dem:a cum porta o (tuas janelas de frente,
dividido em duas salas, doia: quartos, assoa-
tilados o telha va, cai frente á port t toma
uma escala lhe dá servidão ao predio; um
puxado no funda que serve do eosinlia.
Este prodio está edificado em uns terreno
que tem tio e:entali" e 70" o de fundo 5ir"
o 45e fechada na frente do um lado e Dilato,
e aberto do outro lado; dão o valor de dons
contos do rais (2:0)013); preatzendo tala o
total de dez contos doraia (10:00ta) por-
quanto irão á praça de:te .j nizo. E quem os
mastim pretender arrematar, deverá com-
parecei' no dia, hora e togar aCIM I, moa-
ci imados.E passt caastao o chegar ao atalha-
çnneuto tedva Manda( easSaa O prçSeMe

mais dons de igual tear que serão publia
cados e ai/lamelas na farina da lei. DadoU
passado mista. Capital Federal em 31 de julho
de 19aa. E, on Palro Ferreira do Serrado,
escrivão, g ith3ere Ti O assigao.—Anionis II. de
Suozd Bandeied.

NOTICIARIO
Tribunal do Contas — Ordena

de pagannutas, sobre as gimes proferiu dosa
pacho do registro, em 31 da julho, o Sr. Dr.
praddente deste tribunal

Ministerio da Industria., Viação e Obra.%
Publicas — Avi mos:

N. 2.117, de 21 de julho, pagamento de
711a, a diversos, de lbrueelmonto á Estrada
de Forro Central. do Brazil, nos 'nozes da
março e abril ultimas

N. 2.153, de 24 dejulho, idem de 2:135$314;
a diversos, idem, nos MCZO3 de fevereiro ef
abril ultimas

N. 2.142, do 22 de julho, idem do 437$a015,:
a diversos, idon á Inspecção Geral das Obram/
Publicas, eni maio ultimo

N. 2.170. de 25 de junta, alam de 1:077;3643
a Nortista Masaw & Comp., idem á Estrada
de Ferro Conteal do Brazil, era maio ul-
timo;

N. 2.131, de 25 dt3julao. idem de 817$212
Laport, Litnagaard & Coinp., idem, idem,

em fevereiro utaima
N. 2.180, da meaua dat a, idem do

1: EJ5a la I ai 'Me Iir.tiino Cootrdts Corpora.
Coo Cs'ompany, idemn, idem, em janeiro ul-
timo;

N. 2.177, da mesma data, idem de
3:101:3185 a 'Walter Bruthea Comp„ idem,
idem, ern maio ultimo;

N. 2.132, do 22 de 3filo, idem de 743S800,
a diversos, idem. idem, nos mezes de ja-
neiro e março ululais;

N. asa, eo 21 ao Julho, idem do 108:3400
a J. F. :Martins & Campa idem, idem, ena
abril ultimo;

N. 2.123, de 2S de julho, idan do 150a a
Generoso Gonçalves Portela, idem, idens,
ideal;

. 2.110, de 21 de julho, idom,de 187$370.
a divers • s, idem, atem, idem;

N. 2.118, da mesma data, idem -de 139350;
a da-casos, ideia, idem, ein março ul-
time;

N. 2.121, da mesma data. idom de 85:3000
a J. F. Ma itino ta Comp., ideai, idem, CII1
abril ultimo;

N. 2.125, da mesma data, idem do
2:715a500, a diverms. idem, idosa, nos nle•
ZO n de abril e maio ultimos;

N. e.120, da mosina data, idem de 22.3 a
Gonsativt3s Castro & Consp., idem, idem, eas
abril ultima;

N. 2.116, da mesma data, idem de 1:5'800,
ao mesmo, idem, idem em ma ço ultimo;

N. 2.114, da mesma, dittaddom de 174000,
a diversos, idem. alem, em março e abril
ultimo;;

N. 2.115, da mesma dai; a idem de
594:013, a diversos, idem, ideal, aos IlleZW
de fevereiro a that Mtim is;

N. 2.0.9, de 19 de julho. idem do 7$930
Comnatntia Rio de Janeiro City linprove-
incuta de trabalhos emeatados, em maio
latimo, para o Observaturio do Rio de Jaa.
neiro;

N. 2.010, do 17 de julho, idem do 520300
a diversas, do lOrnecimentos á Directoria
Geral do Estatistica, em maio ultimo ;

N. 2.007, de 13 do julho, idem do 227800 *
a Bracommot laaãoa, idem á laspeetoria •
Geral da. lltionimaicaao, em abril ultimo;

N. 2.008, da mesni t data, idem de 900aa
a Mame( Ferreira Serpa, do alue:lel do pre-
tio oi'i iklilekii0114a 1113PeCi,(M..1 Geral da
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Da Camara! Civil do Tribunal 'Civil e Cri-
minal, idem de 178$260 a Paulo Alicie Ju-
nior, juro de capital em cofre . dos orphãos.

•Representação: 	 •
•Da ' 2° sub-directoria de Contabilidade do

Thesouro Federal, de 19 do julho, paga-
mento de 1311;700 a diversos, de serviços
prestados áquella repartição, no corrente
exercido.

Exercidos findos—Requerimentos:
De Constança Clark de Oliveira e Silva,

pagamento de 377$777, do pensão relativa.
ao mez de dezembro de 1904 e quantitativo
para funeral e luto ; 	 •

De Navegantes & Comp., idem de 857$030,
de medicamentos fornecidos em. 1903 á Enfer-
maria de Marinha do Pará ;

—Ministerio da Marinha—Avisos:
N. 1,131, de 15 de julho, pagamento do

180$ ao capitão-tenente Albino da Silvai
Maia„ do aluguel da casa onde funcciona a,
delegacia da Capitania do Porto emS. João.
da Barra,dos mezes de abril a junho unimos

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 420, de 15 de julho, pagamento de

6:971$, - a diversos, da, publicação de editaes
e do fornecimento do varies artigos a esta-
belecimentos deste Ministerio, durante o cor-
rente exercido

N. 422, de 15 de julho, idem de 387$ á Em-
preza Esperança Maritima, de transporte
de tropas, realizado por conta deste Minis-
terio, no actual exercicio.

•Illuminação,. relativa ao mez de junho ui-
; timo;

N. 2.148, de 22 de julho, idem de 237$240,
a Gonçalves Leite & Almeida, de forneci-
mentos á Hospedaria de Immigrantes, em'
junho ultimo;

N. 2.147, da mesma, data, idem de
161$100 a Gonçalves Castro & Comp., idem,
idem, em maio ultimo ;

N. 2.146, da mesma data, idem de 901$350,
ao mesmo, idem, idem, idem ;

N.' 2.157, de 25 de julho, idem de
1:550$685 a Gonçalves Leite & Almeida,
idem, idem, em junho ultimo ;

N. 2.159, da mesma data, idem de
457$300 a José Gonçalves Leonardo, de carne
verde á mesma hospedaria,, em junho ul-
timo;

N. 2.158, da mesma data, idem de 292$500
a Antonio Augusto Ferreira, de pão forne-
cido á mesma hospedaria, em junho ul-
timo;
' N. 2.141, de 22 de julho, idem de 107$718,
diversos,.de fornecimentos para o serviço

de conservação de florestas a cargo da In-
specção das Obras Publicas, em maio ultimo;

N. 2.140, da mesma data, idem do 561$,
Societd Anonyme do Ga. de Rio de Janeiro,

de trabalhos executados e fornecimentos
feitos, em abril ultimo, para reparos no
próprio nacional da rua de Cascatinha,
cargo da mesma inspecção ;

N. 2.150, de 24 do julho, idem de
3G:426$800 á The Amazon Steam Navigation
Company, limited, da subvenção relativa ás
viagens realizadas nas linhas de Mandos,
Macapá, Bayão, Iquitos, Madeira, Puras,
Negro e Oyapock, em abril ultimo.

Ministerio da Justiça o Negocios Interio-
res--Avisos	 '

N. 2.510, de 29 do julho, pagamento de
350$ a Sebastião Guimarães, de trabalhos
por elle executados na Secretaria do Estado
deste Ministerio, em j ulho ultimo ;

,N. 2.487, de 26 de julho, idem de 350$,
como adeantarnento, ao thesoureiro da com-
missão directora do 3° Congresso Latino
Americano, Dr. Alfredo Lisbos a, para despe-
sas a cargo da referida commissão ;

N. 2.411, de 19 de julho, idem de 690$100,
credito á Repartição Geral dos Telegraphos,
para a,ttender á despesa com o prolonga-
mento da linha telephonica da loa Delegacia
Policial transferencia do respectivo appa-
relho

'
•

N. 2.416, da mesma data, idem de
1:044545 a Carl Ncellorm, de instrumentos
fornecidos ao gabinete de physica e electro-

technica da Escola Polytechnica, em julho
ultimo.

N. 2.414, da mesma data. idem de 44350
á Imprensa. Nacional, de fornecimentos ao
Archivo Publico Nacional, de janeiro a
março ultimo ;

N.2.480,de 26 de jullio,idem de 44:058$906,
a diversos, de fornecimentos ao Hospicio
Nacional de Alienados, em maio ultimo

N. 2.441, de 21 de julho, idem de 5456$,
a diversos, de fornecimentos para o Serviço
da Prophyla,xia, da Febre Amarella, em maio
ultimo;

N. 2.440, de 21 de julho: idem de 490$400
a Carlos Schlosser & Comp., de forneci-
mentos á Directoria Geral de Saude Publica,
em março ultimo

N. 2.432, de 20 de julho, idem de 375$300
Hime Jacques, de trabalhos telephonicos

executados na repartição da policia,em junho
ultimo

N. 2.431, da mesma data, idem de 7$500
ao jornal A Unido. da publicação de um edi-
tal por ordem deste Ministerio, em 31 de
de maio ultimo;

N. 2.448, de 22 de julho idem de 77$700
Socidle Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro,
de avarias causadas em um combustor de
iluminação publica, por uma turma de
trabalhadores da Directoria Geral de Saude
Publica em serviço de desinfecção; .

R. 2.443, de 21 de julho, idem de 37$244,
á mesma, de gaz consumido, durante o 20
semestre do corrente anno, no Commando
Superior da Guarda Nacional desta Capital ;

N. 2.418, de 19 de julho, credito de 1:000$
á delegacia do Maranhão, á disposição do Dr.
Francisco Joaquim Ferreira Nina, inspector
interino de Sande do Porto, para pagamento
do aluguel do predio occupado pela reparti-
ção a seu cargo, durante o corrente exer-
cicio

N. 2.417, do 10 de julho, pagamento de
86$ ao administrador do Desinfectorio Cen-
tral, Desiderio Pagani, de despezas de prom-
pto pagamento por elo effeetuadas em junho
ultimo;•

N. 2.481, de 26 de julho, idem de 2:200$,
da folha de auxilios aos pretores para alu-
guel de casa, nos mexes de maio e junho
ultimos.

— Ministerio da Fazenda:
Officios:	 •
N. 841, da Casa da Moeda, de 20 de j unho,

pagamento de 2:478$240, a diversos de
fornecimentos áquella repartição, em maio
ultimo

Pagadoria cio Thesou.ro —
Pagam-se hoje as seguintes folhas :

Secretarias do Exterior, Justiça o Viação;
Directoria, de Estatistica, 2a do Exterior,
Avulsos da Justiça o Fazenda, Secretaria da, •
Policia, Reformados da Policia e Bombeiros,
Sa,ude Publica, Assistencia do Alienados,
Hospicio Nacional e Colonias, Observatoria
Astronomico, Estrada de Ferro do Rio dt.
Ouro, Instituto Surdos-Mudos e Escola
Belas Artes.

Museu Nacional — A congrega,çã,c;11;
do Museu Nacional, sob a presidencia do
Dr. Neves Armond, em sessões de 29 dc
julho ultimo e de hontem, discutiu e appro-
vou o progranarna do concurso a realizar-se
para o cargo de assistente da 4a secção, o
qual foi logo enviado ao Sr. Ministro do
Interior.

Observatorio do Rio de Janeiro— Boletim meteorologico — Dia 29 de julho de 1905.

0
..

..,
.,
.r. Ventos Céo

5. A p. A

•
• Horas

AWM.	

A
O$.,...,

fl
AI
ao

14”9.5
A r.,
," 69

gl'w.111

A
r"
O-o
o

IM

iái
E°4

•-4
A
to
A

no
A

21...0
a
Ox

.
Phenomenos divertia

O
'O
A
2!..c.)O Direcção

o,ffl
c).c'o
t.
tr,	 -

Nuvens

1 h , m 	 761.7 20.0 14.8 85 2,6 NW .0.0 Limpo
4 h m 	 761.6 18.6 13.6 85 1.7 NW 0.0 •	 .Limpo •

7 h .re 	 762.2 18.2 13.3 85 2,1 NNW 0.2 CK.
10 h. m 	 763.0 20,8 13.3 73	 • 3.3 NNW 0.1 K.
i h. t 	 •	 760.8 25.4 12.1 50 0.0 Nulo 0.1 K.
4 h	 t 	 759.2 23.0 13.5 64 6.7 SE 0.0 Limpo
7 h. t 	 759.9 22.8 13.4 65 3.3 SE 0.1 CK.

10 h. t 	 760.5 21.8 12.1 62 1.1 N 0,t CK. •
- .•	 .

Médias 	 761.11 21.33 13.26 71.1 2.6 1 0.1

Temperatura: maxima, á I. h. 1/2 t., 5,5; minimo, ás 7 lis. 114 m, 17,7. —Evaporação em 24 horas, 2,6. — Ozone : ás 7 113. 111, 0, ás 7j4.n. 1.
0.1.1oras do insolação : 9 h. 45. mt



ONDAS PUBLICAS
aLFANDROR DO RIO

Renda do dia 1 de agosto
de 1905:

Em papel..	 154:3091948
Em t ouro...	 54:1141467
Em igual periodo de 1004.

JAN8I110

• 208:424$415
268:5928359

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 de ayos'o de 190.5

Interior 	
Consumo:

Fumo 	 ...	 252931500
Bebidas 	 	 6:9961200

	

osplioros-	 2 : 000000
ealçadO 	  1.4	 4:0551000
Velas 	 	 1:2501000
Perfumarias._	 2101000
Especialidade,

pitarnxacau-
ticas 	 	 2941000

Vinagre 	
pitos „ 	 	 290s(300

Vinbos 	 	 40011,09
Registro 	 	 2208000

35:055$674

51:5471160

noss quarta-telra 2
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- Obsorvatorio ao . Rio ao Janeiro - Boletim raoteorologico -Dia. 30 de -Alho de 1005.
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Direcção "o,e$..
Nuvens

d
co E44 eN.N.

.-4
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tr.
------. -..-.

1 li. m 	 700.0 19.6 12.3 72 4.5 NW 0.0 Limpo
4 h. in 	 78.9 19.0 12.0 73 2.9 NW 0.1 CK.
7 h. In 	 759.5 20.0 11.7 07 1.7 NW 0.3 tiK.

10 li. m 	 760.3 23.0 11.7 56 3.3 NNW 0.1 CK. SK
1	 11.	 t.... 	 757.9 26.0 12.4 59 2.5 NNW 0.1 SK.
4	 l n 	 t 	 757.0 2a.4 10.4 41 2.0 NNW 0.7 K. KN
7 li.	 t 	 757.6 24.2 i2.5 50 1.5 SE 0.1 CK.

10 h. t 	 759.0 23.3 12.3 58 1.0 N 0.3 CK.

-----
Médias 	 73.78 22.09 11.91 59.4 2.4 0.2

••••••n••••••nn•n•,.

Temperalma: maxima. ás 3 lis. 1/4 t, 20,7; minima, ás 6 lis. 1/2, m., 18,5.- Evaporação em 24 horas, 4.3. -Ozone: ás 7 h. m. 1 as 7 h.n. 1.
-Horas ao insolação : 8 h. 30 In. 20 S.

MARCAS REGISTRADAS
N. 1.400

Yeyes Sanitary Compounds Company, Limi-
tei?, estabelecia. em Londres, ingia.terra,
apresenta a marca supra que consisto em
um sol nascendo no horizonto, tendo na
frente a palavra Cyllin. Esta marca, que
pado variar em soas córes, dimeasties e ty-
pos, serve a distinguir substancias chimicas
asadas para tias de agricultura, horticul-

Gora. vaerinarios e sanitarios, da tabricaçã,u
da delositante. Rio de Janeiro, :; de julho
de 1905. Por prJeurniio. JU:CS Gèrand.
clero ck C° (sobre uma estampilha de
$300).

Apre,--entaila na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ã s 2 horas e

weargibininutos da tardo de 3 de julho de 1905.
-O secretario, Cesar (1? 0!i seira .

Registrada sob n. 1.4'i9, por de:pai-Aia da
Junta, Cominercial de hoje. Pagou no pri-
meiro ewinplar 6$'100 de solto p)r estam-
pilhas. Rio do Janeiro, 27 de julho de 1005.
-O secretario, Cesar de Olioei) .a. (Ao lado
o cadinho da Junta Commercial.)

straordinaria 	   
	

29:841$794

Deposito 	 1651800
!tenda com applicação	 espe-

cial 	 4:945$254

121:5551922
Em igual periodo de 1904 	 117:7408096

Differença	 para	 mais 	 3:8148926

EDITAES E AVISOS
nn•••nn•n••nn•••••••	

II1S tuto )011.1t1.111.1ik Consztruit
De ordem do Sr. director o de conformi-

dade com o aviso n. 1.351, de 23 dejulho
findo, do Sr. Ministro da Justiça e Negocios
Interiores, No publico que a primeira prova
escripta para o concurso ao provimento da
cadeira de instrucção moral e civica c ele-
mentos de pedagogia deste instituto, terá
lugar no dia 10 do RIU corrente, ao meio
dia, neste estabelecimeato.

São candidatos os Srs. padre Antonio Car-
nudo, João Pereira Barreto„.1rmando Na-
varro de Andrade, Alfonso de Faria Uma,

João Carneiro, Thiago Augusto Moraes Gui-
marães e Manoel Barreto de Souza.

Secretaria, do hist ct llenjamin Con-
stInt, [tio agosto de 1905.-0 escripturario-
archivisto., Trajano Adolpho Lopes.

111•n•••n

Caga do Correcção	 Capi-
tttl 111etteeztl

De ordem do Sr. Dr. director, faço publico
que no dia 16 de agosto proximo futuro, ás
10 horas da manhã, serão recebidas na secre-
taria desta casa propostas para a venda de
espingardas, redes, revolvers, .globos do
vidro, cantaria, 211RS'IOirit do peroba, mesa,
tabuleiros e minis aecessorios para padaria
portas, bandeit-as, caixilhos de madeira.,
cabos (1: : ei-itopa e de ,imaxima, e:aderirias e
mais objecto-4 que poderão see préviameute
examinados pelos coneurrentes.

Casa de Correcção da Capital Federal, 29
de julho de 1903.-0 werivtio, JotTu Corrêa
tia Aratijo.	 ( •

Directoria Ciles ..s1 do Sande
Publica

De ordem do Sr. Dr. director geral de
SVI(1;1	 &Divido Os proprRitarios,
arreadatarlos ou os seus procuradores, doi
pr2 4,110s abaixo Menni(MaAw,a comparecerem

nesta directoria geral, dentro do prazo do 10
dias,atim de tomarem conhecimento das
mações que lhes foram feitas polo inspector!
sanitario da zona em que se acham situa-!
dos os roferidoS predios, sob as penas da

Rua do Chichorro mis . 11, 19, 31 e 74.
Rua lienedicto llippolito n. 93.
Rua Carolina Reydner ns. 23 e 40.
Rua Frei Caneca n. A 394.
Rua João Ventura n. 0.
Rua de S. Christovão a. 100 A (pharma-

eia).
Rua 5. .Tanuario n. 74.
Rua de Santa Alexandrina n. 47.
Rua ',nitrindo Rabello a. 23.
Rua do S. Carlos n. 52.
Rua Dr. Aristide:: Lobo n. 89.
Rua da Paz n. 36.

•Rua S. Luiz Gunzaga, os. 1 (cocheira) e
69 (sobrado).

Rua Umbelina n. 2.
Rua. Cacharnby u. 7.
Rua do Lavradio n. 23.
Rua mie S. José ri . li0.
Praça Mexi/tez do Berval n. 15.
Praia de S. Christovão ns. 127 e 131.
Cama) de S. Christavã.a n. 70.
Secretaria da Directoria Cevai de Sande;

Publica, Rio do Jaaeiro, 25 de julho de 1005.;
-O secretario, Dr. 1..Pedroso.	 ('

Directoria Geral do Saud°
•Publica

IINFRACOEs DO REGULAUENTO SANITÁRIO
•

Foram intimados a satisfizer nesta dire-'
daria geral, no praw de elite m dias, as multas
que lhes foram i.nposlits, ou. Cindo esse
prazo, se verem proces:.zar do accurdo COM O

reg u liame	 8:111i
'Pela 5" Iklégacia, de Sande:
ZOZila? dos Santos, redd 09.e á rua da

Providencia n. 48, multado em 200$, por
não ter cumprido a. intimação a. 11.453
para MCill rAllnII [0 I /10 rt!reCid . ) predio, i
fringindo ot; 2° do art. 93 do regulamento
sanitario

Manoel Tmeira, da Silva. re Áti-árite á. rua,
da Provideacia mi. 45. multado em 200$, por
:ião ter cum rido a intimação n. 8.202 para
melhorada 'iiL', 110 predia
girai° o § 2 do art. 08 dto l •C •Ztda rndato

Peia 6" Delegacia de Sande
José Nunce iserdardo, me Idente á travessa

do Senado n. 8, mtmIj.ado ein 30tké., por não • '

ter communicado á mesma Delegacia de



Quarta-feira 2	 AOsto—tOÓi	 kiSnr
	ww1I

Escoa do :Ni:filas do Ouro
.t"

De ordem do Sr. director da Escola, de
Minas fiça constar que, até 15 do corrente
moz, estará abarta, no4a. Secretaria a in-
soei ação para os exames dos caudidatos á. ma-
tricula do 1 0 anuo do curso fteatainerifitt,
coatorme determina o art. 14 do regula-
menta do 11 de maio do 1901.—Secretaria
da. Emala de Minas do Ouro Preto, 1" de
Agosto de 1905.-0 Secretario, Clodomiro de.
Oliveira.

Itocebetlotalsa do 11 lo do Ja-
neiro

Do ordem do Sr. Dr. director interino faço
publico, para conhecimento dos interessa-
dos, que, do dia 1 do carreai° moi em dian-
te, começa a cobrança do 20 simeatre do im-
posto de industrias e profissões, terininaudo
impreterivehnento no dia 31.

Os collectadot, que ;ião satisfizerem esse
imp sio, duramo ~tono perimiu, ficarão sn-
jeitos á moita regulamentar. Outros" de-
verão apre:entar no acto da cobrança as cer-
thiõe; do 1 0 semestre, sem tique não serão
atteadidos.

110:p:iodaria, 1 de agosto do 10O5.—see-
-vindo 10 sub-director, 	 Tavares, 1 0 es-
cript arado.	 (•

1)h-coam-ia at lraoutlassIPuldi-
eas (14) Witer.:4)4trí Vector:ti

o preço das obras por ext anso o em a/ga-
ri .mos, conveuientemanto facha:ata e la-
cradas.

O proponante deverá exhiltia, no acto de
apresentar a proposta, o certificado do depo-
siia de 1:000:3 para garantia da assignatura,
do e ntracto que houver de assignar, caso
seja proferida a dita, sua proposta, perdendo
em favor do Thesouro (assa mesma quantia
na hvpothese do não assignar o referido con-
tracto.

Não serão tomadas em conside,ração as
propostas qua deixarem de sauslazer qual-
quer destas exigeneuts.

2a
O material e instailação deverão ser da

accõrdo com as especiticaçõea, tino poderao
ser examinadas na Zeladoria, dos Proprios
Nacionaos, onde se daria) ipuiesqaca asclare-
elittenios a respeito, deveudo o material ser
de primeira q ualitlado o a installação a mais
perfeita, a jniw h, engenheiro encarregado
da fiscalização das mesinas Jbras.

3a
O papannnto do material o insta! Ia cão

será feito em duas prestações, seado : a
primeira. de 50 0/.., quando executada, mais
de nadada das mezatias obras ; a segunda,
tamaem de Si) op, quando dias concluidas e
a,caaitas. mediante certifietdo do citado eu-
genheiro fiscal, descontando se 20 paca
gartnti:t do bani funccioaamento O consoa.-
ração do material durante o paizo mitanat
de a 'nozes, oheigando-ao1 contract lute a
ter protissioual sempre prompto a attender
a todo e qualquer accidente.

Para garantia da axecaição do contracto e
pagamento daa muitos eau que houver de in-
correr, o proponento preferido deposititazi,
em dinheiro, na Thesanearia Geral do The-
soar) Fedeml, a canção do 10:000$000, que
Perderá, t lanhem em ilivor da União, se não
der começo ás obras no prazo de 30 dias con-
tados da data da as.signatura do contracto.

Sara multado em 2:0aflg3 o contractant e, si,
danais do oacatadas as obras, ficarem atlas
piradas por mais tio 15 dias ; e. si forem in-
terrompidas as mesmas obras por mais do
:to Plias, depois do começadas, ficará, ipso
frio, rescindido o contracto, com perda da
alludida caução.

tik

73
Por dia de excesso no prazo estipulado

para a coada ião das tiaras. o contractante
:adverti a, multa do 100000.

84
O Governo não se responsabiliaa em a ceei-

tar a propo-a a mais b trata OU qualquer das
propostas, e sim a que. lhe convier. rosar-
vanthase o direito de annulla e a concorren-
eia, si assim lhe parecer, som ano por isso
as roponentes possam fazer toda e qualqner
reclamação.

•bina:toda. das fluirias Publicas. do The-
sone° Feder ti. 2( do jallio ti 1t.)05.—Laal
Cavalerodi de Albolis uerQue, direator das Ren-
das'Pttblius: A. ••• •	 • •	 • -•	 '

Imprensa. Nacional
VENDA DE FERROS vermos

De °adem do Se. Dr. director gz.:ra,1 desta
repartição, faço publico que, a partir desta
data ata 4 do futuro Jaez de agotto, serão
recebidas naida seda:tarai pr000sias para, a
compra do ferro velho existento no atino-
xariatdo, deventla os proponentes. em carta
feclutd . i, apreaantar o preço carrespondonto
á tonelada do refecido artigo, datando e
assignando as respectivas propostas, que
sorno recebidas até 1 hora da tardo do rufo-
rido dia 4.

Secção Coatral, 26 de julho de 1905—St.t.
ikrilik70 .11*(1030.	 •)

...n•nnn••

Caixa do Amortizaçao

De ordem do Sr. inspector, faço publico
que, tendo se oxiravia,do os tilados das ires
apolices tio enraias :timo do 1838, do juro de

% ORLO, lit. valo , de 1.030e as. 11.647 a
14.619, averbadas em nome de Maria Anto-
nia, Penido latrider, vão ser expedidos novos
titnlos si, dentro do prazo legal, não houver
PCCialllaçãO C III C trarlo.

Caixa. de, Amortização. 23 do julho do 1905.
— O .1" eseripturario, E:ailio da ,Siloa Gui-
marães.	 .)

Ca i.t tIo A.ntortizacão

*ite ordem do Sr. inspector. faço publico
que, tendo se extraviado o titulo da apalace
gerai da divida publica do valor nominal
de 1:001s. juro armila I de 5% (antigo t1 O
n. 250.979, enlatada em 1877 e as-erha da em
nome de Canilde Albina Pereira lteis e
outras, vae ser expedido flavo titulo si.
(teatro do prazo legal, não houver real:una-
kao ent contrario

Caixa. de Alma tização, 23 de julho de 1905.
O 40 ei2cripturario, Emitia da, ,Nslva Gui-
marães.

.A.1 tua dega do i i do n o i t•O

Levo ao conhecimento dos interessados
que, de ordem do Sr. Ministro da Fazonda,
se acha aberta, até o dia 28 de agosto proxi-
mo futuro, nova coneurrencia para a venda.
da lancha, Coelho do eftstro; as propostas de-
Veril s entregues at,5 noindla 'lata, tinta,
hora, da tarde. em carta, fechada, no gabi-
note da hist, attoria desta attiui kga.

Para mais ai formaçõe.s UTC111 OS Sra.
proponantes diriguase ao Sr. guarda-111(m,

de jitilto de 1905.-0 24 e3-.
cripturario, J. A. fiLturily de Oliveira 	 (•

PARTE COMbIERCIAL
Cantara. tzi:,09141 Jota] doat Cf)rr0.

t;, * 's' ti +, rt ;' is vt 41 4>ma 1 3 ta blittibs tina
Capital trodorztl

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
merALLICA.

	

90 dly	A visto
Sobro imull'03 	  18 61/(34 16 51/61

in Pariz 	 	 5(33	 569
ii liamiburgo 	 	 691	 701
1 liana 	 	 571
• Portugal. ••• • •	 _	 301

2$942
14516
1001

Saud° um caso do felore antrelia occorrido
no referido predio, tio que é locatario, in-
fringindo a lettra Lt da art. 135 do regula-
Mento sanitario

Pela 7a Delegacia de Sande:
José Gonçalves Cardoso, residente á rurt•

Deita de S. João I21. 7 A, (e:fabulo), multada
em 50$ por tor repidamante o apaarelho
aanitario completam nue cheio de matarias
fecaes impedindo a detcarga da caixa por ser
forçado ao uso do hydromelro no ter rido
estalado, infringindo o § 3" do art. 98 do
regolam'inta sanitario.

Pela 90 Delegacia, de Sanaa
John Doyle, residente á rua Eugenia n. 32,

*multado em 200$, por não ter communicado
a mesina De;egacia de Sande que ficaram
deshallitadas as casas as. 1,2, 9, 19 e 20 da
rua Ilearique &bebi, infringindo a lettra a
do art. 87 do regu E amento sauitario

Bernardino Ribeiro de alattos, residente á
Estrada da Penha ns. 117 e 119. multado
om 240$, por não ter cumprido a intimação
n. 887, relativa ao preilio n. 13) da mesma
Estrada, infringindo o art. 91 do regula-
menta saoitario.

Secretaria da Directoria Geral de Saloio
Publica, 2 do agosto de. 1905.-0 secretario,
Dr. J. Pedras°.

=IML

CONCURRENCIA PERUCA ABERTA EM VIRTUDE
DO mal.:tono DO SR. MINISTRO DA FAZENDA.

DE 10 DE JOIN110 Lti 1905, PARA O FORNECI-
MENTO DE MATERJkl, E RESPECTIVA INSTAI.••
LAÇÃO ENEID:IA 15 LUZ Eatarrnica NO
EDIFICIO DA IMPRENSA NACIONAL

Pelo prasenta são convidadas (-,s inleressa-
dos a apreseni,ar nesta directoria, até o dia
10 de ago:..Lo prtxiU1u, suas propostas, quo
deverão ser abertas no sa dia. á 1 hora da
tard a para a execução da obra acima men-
cionada, sob as seguiniea condições

•
la

As propostas 'deverão ser esard-* a. com
tinta prata, devidamente selladits. s....adas e*
avigitaaas, sem emendas. rasuras out . qual.

a quer defeito que da togar a duvidas, e contei'

A canção a pie se refere a clansnla 44será
restituida ao contractituto depois tio conclui-
das o devidamente acceitas a?: ditas ()aras
pelo engenheiro (iscai compatente, mediante
ai tost tilo do inesiao, e a i inportancia retida,
do are:ledo com a clausula 34, será vesti-
latida findo o prazo do garantia de conser-
vação exigido pela mesma. clausula, Me-
diante certificado do mesmo engenlardro
ailir;nando o ()oiti funccionattlellbi C cou.ser-
vação do material.

• Nova York.....
'Libra esterlinaaern -moeda
Oura aiwklaa1ieuivo.te.3;port$000
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•
Passivo

Capital realizado 	  300.000
Fundos do reserva de segu-

ros contra fogo 	  1.590.613-10- 9
Fundos de reserva, depre-

ciação de titulos 	  .. .	 73.679-14- 1
Fundos de seguros do vida. 3.717.423- 3-10
Fundos de doação e amor-

tização 	
Fundos de annuidades 	
Fundos de aposentação, etc
Sinistros por incendios

pagar 	 	 107.971-16- 7
Reclamações de seguros de

vida, a pagar 	 	 45.343-10- 6
Letras a pagar 	 	 4.595-17- 8
Saldos de contas correntes

com outras companhias e
e agencias 	 	 50.056- G- 2

Dividendos não reclamados	 1.738-13- 2
Despesas geraes 	 	 15.250-11- 2
Lucros e perdas 	 • 186.983-14- 3

48.413- 1-11
662.226-18- 2
93.689-15- 5

Northern Assurance Com-
pany A.berdeon &16onclion

DALANCA EM 31 DE DEZEMBRO DE 1904

Activo

Ilypotheca sobre proprie-.
dades 	

Emprestimos sobre apolice;,
• acções, etc 	
Titulas do governo inglez 	

eolaniaes e estra,n-
. geiros 	
•Ti tulos provinelaes e muni-

' clames 	
Debentures de eatradas de.

ferro 	 •
Acções de, estradas &ferro,

.etc 	 	 a	
'Predios o . terrenos, etc 	
Saidds de outras companhias

•e .das • agencias 	
.Lettraa a aaiceber 	

293.459-13- 2

776.400-10-10
376.041-_1-11

1.618,535- 8- 3

054.498- 6- 9

994.445- 0- 4

738.888-18-11
938,473- 3- d

284.230-16-11
. 14,541-13-2

.

Qitarta-liira
_ "

CURSO OFFICIAL • DOS FUNDOS FUDLICOS -
E PARTICULARES

Geraes n de 5 %, 1:000$ 	 	 987$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	 	 9824000
Ditas idem idem de 18,05, nom 	 	 974000

n Ditas idem idem de 1897, nom 	  1:0041;000
¡Ditas idem idem de 1903, port 	 	 97.4000
' Ditas do Emprestimo Municipal

• de 1896, nom 	 	 201000
Ditas inscripções de 3 %, port 	 	 957$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 100$, 4 oa , port 	 	 65$750
Manco Iniciador de Melhoramen-

• tos 	 	 4$000
Dito da Republica do Brazil...... 	 40$500

• Comp. Internacional do Docas e
• Melhoramentos no Brazil......	 3$500

Dita Estrada de Ferro Victoria
• a Minas 	 	 10$'000
•• Dita Transporte e Carruagens... 	 53$000

Dita Loterias Nacionaes do Bra,zil, 	 67$000
Dita Tecidos Confiança Industrial 	 200$000

• Dita Docas de Santos 	 	 314000
Debs. da Comp. Brazil Industrial,

l a serie 	 	 203$000
Ditas da, Comp. Ferro Carril do

Jardim Botanico, 7 % 	 	 2081;000

Secretaria da Ca,mara Syndical, Capital
Federal, 1 de agosto de 1905.- Josd Claudio
da Silva, syndico.

Junta dos Corretores

COTAÇÕES DO DIA 31 DE JULUO DE 1905

Assucar crystal, branco, de C,ampos, 300
, reis por Mio, .

, Dito mascavinho, de Campos, 260 reis
or kilo, -
Dito branco,

.260 reis por kilo,

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1905.-
João Severino da Silva, presidente.-Sebastiao
S. da Rocha, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

£ 2.683.247-16-1i

£ 6.904.019- 2- 8

Conta de rendimento

Sinistros por incendios,
pagos 	  	  725.668-13- 7

Cominissões 	 	 168.762-12-11
Despesas geraes	 198.202-19- 8
Saldo dos fundos de seguros

contra 'fogo 	  1.590.013-10- 9
----

£ 2.683.217-16-11

Theodor Wille ct Co ., agentes geraes. -
Rio de Janeiro.

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 4.377- 3lemorial clescriptivo acompa-
nhando um pedido de 'privilegio, drrante
anuas, na Republica dos Estados Unidos do
Brazi!, para uni processo para a fabricação
de go:: para illuminação,aquecimento ou, força
motriz, lnvenecto de Herbert Samuel Elwor-
thy,domiciliado era St, Albans, Inglaterra.

Este invento diz respeito ft 'fabricação e
producção de um gaz ou de uma mistura
de gazes, barata e ecouomica, apropriada
para il/uminação, aquecimento e força mo-
triz.

Com este invento posso obter uni giz ba-
rato e valioso, para os fins mencionados,
igual em valor ao gaz de hulha para Mu-
minação e aquecimento, e. livre do defeito

de depositar naphtalina e outras substanciaS
semelhantes nos encanamentos geraes.

0 . gaz obtido pelo invento de que se trata
dotado do grande vantagem technica que,

ao - passo que pôde ser produzido por uma
fôrma barata _e economica, é substancial,
mente livre das propriedades toxicas do mo-
noxydo de carbono, a presença do qual con-
stitue impedimento tão sério' ao emprego
do .aaz de agita e dos gazes mais baratos
até hoje 'empregados. Segundo o actual in-
vento o na m)xydo de carbono é retirado o
substituidopclo constituinte methane,. - tão
valioso como não toxico.

Ha mais tempo tenho suggerido a fabrica-
ção de gaz de agua, isto é, de ,gaz de qual-
quer denominação obtido pela passagem do
vapor de agua através de combustivel in-
candescente, pela passagem, • em seguida,
desse gaz de agua sobre nickel metallico,
em estado de divisão, a uma temperatura
ou temperaturas apropriadas, e na presen-
ça de hy-drogeneo em quantidade theorica-
mente sufficiente para ,effectuar a conversão
do oxy-do ou oxy-dos de carbono presen'os
em methane e agua, na comformidade de
uma ou outra ou ambas as equações se-
guintes	 •	 • .

co 4-3112=01-1 1 +1-120	 -

• CO2-1-41-12=0HI+21-I20

com forme o oxydo ou oxydos que se acharem
presentes, ficando o muthane formado mis-
turado com o resto do gaz.

Segundo um destes methodos, um giz de
agua foi produzido, composto, substancial-
mente, de monoxydo do carbono e hydro-
gene°, e este gaz foi misturado com h-ydro-
genea safilciente para elevar a sua moeu-
tagem de hydrogeneo aqui"a que era;
theoricamente, necossaria para a converSão
em methane e agua, e foi depois passado
par uma ou mais camaras, • providas •
bandejas ou 'de prateleiras, nas quaesesta.va
o fichei, conservada a temperatura propria
para a conversão do monoxydo de carbono
e o hydrogeneo de methano e agua;; á tem-
peratura de 250 grãos centigrados, 'ror
exemplo.

Segundo outro methodo, um gaz de agua
foi produzido, da composição approx iluda
de CO2 -1-00+3112 , e deste gaz o CO foi ex-
traindo, por qualquer processo conhecido,
por exemplo, pela p tas tgem do gaz por una
soluto de um c arbon Sto alcalino. O resto do
gaz foi, então, passado sobro nickel, COfflo
dantes, a uma temperatura, apropriada p tri
a conservação do monoxydo e do hydao-
geneo.

- Em unia outra forma do processo um g•z •
de agua foi produzido como compasiç'bappro-
ximada de 2001-0O 2 +4113 . O molioxydo foi,
então, retirado por algum moio conhecido ou
apropriado, e o resto do giz foi pass ido sabre
o nickel a uma temperatura apropriada,
para a conversão do d i-oxydo de carbono e do
hydrogeneo; a 350 grãos centigrados, appro-
xirna,damente, por exemplo.

_Quando sucedia, • haver, no gaz de agua,
ambos os oxydos de carbone, foi, em alguns
casos, passado, primeiro, por Illná ou mais
amuaras de fichei a unia temperatura aluai-
pria,da para a conversão do monoxydo, de
urna parte do hydrogeneo, em methane e •
agua, e, depois, por outra ~ara ou amuaras
de nickel, a unia temperatura apropriada
pa,ra a conversão do di-oxydo e do restai du
hydrogeneo.

. A bem da conveniencia chamarei 'daqui .
para . deante,• neste memorial, aos diversos
gazes ou misturas de g az reaccionarios; su-
pramencionados, (mistura, reacciona.ria clat

sorte, de Pernambuco,

F~nios de segures a reca-
ber 	

	
32.494-18- 4

Juros e devidendos a rece-
ber	 	 .	 5.449-14, O

Juras accumulados 	
	

59.003- 8- 6
Caixa : dinheiro no cofre e •

- em deposito nos banquei-
ros 	
	

117.448- 8- 3

6.904.019- 2- 8

Conta de rendimento

Fundos de reserva de segu-
ros contra fogo, no pain-
cipio do anno 	  1.558.643-18-6

Preinios recebidos, deduzi-
dos os re-sepairos 	  1.090,252- 6- 1

Transferido de lucros e per-
das 	 	 34.351-12- 4
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I um gaz poderá *ser obtido, dotado dt't uma.
' liorça calorifica praticant 'ata igual á forca
do gaz hulha vulgar, e tao apropriado, cotno
o gaz de hulha vulgar, sino mais ap00-
prado para a illuntiaação por meio da, in-
candescencia, ; pois cum gaz desse typc, com
consumo igual, sinão menor, podemos ()blue
uma força photuntetEco igual á do gaz 'vul-
gar do hulaa, com o bico 	 mango Atter

, usual.
• O excesso do hydrogeneo p)tlará, ser mis-
turado com a mistura reacciouttria do gaz
de agna on cont a mistura reaccionoria
gaz de hulha, antes do ser passado sobre o
nickel, ou a produeção do gaz ou do gaz do
hulha. poderá ser conduzida, por quálqitsr
fórma, apropriada, p sra, tornar segura. a
presença do excesso do hydrogeneo no gaz.
A mula:dado precisa de hydrogeoco em ex-
cesso poderá ser junta á mistura, dopois
da conversão, como neste memorai adeautu
será explicado.

\Tarando a quantidade do excesso de hy-
drogeneo, posso augmentar ou diminuir a
riqueza do gaz fabricado. para fazer race a.
diversos requisitos. A lioasa calorifica. do
gaz poderá ser augmeolada reduzindo-se a,
qaantidode de hydrogenco a mais, e o goz
poderá então, cont vau tageno sor inistilrado
Colo gaZ de bulha ou oul ro gaz cumbustivel,
cujo força calorifica é domasiastamenie baixa,
e, deste modo, posso obter mo giz da, rorea
photometrica, ou calorifica que se desqj

Para egual lim, poderei tambsm, segundo
o meu invento, addiciouor o gaz tIo ithunino-
ção, de boixa forço entoei fica, o gaz produ-
zido quando a. couversão é reoliz ida, na pae-
sença do molham), como j á neste memorial
fid descriplo. Ou o gaz produzido por esta.
ultima fórmo. ou pela execução da rei cão
na presença do um 0Yee3S0 de hydroocaer),
poderá ser addicionado a gaz de bulho, on it
goz :te 'Iluminação em geral, ou a qualquer W
outro ;.;az comimsti rel i, para, fazer foco ad*--
versos reqttisitos. Se assim se desejar, unia
mistura de methane e de h vdrogemeo em ex-
cesso poderá ser juntada aos gazes reaccio-
narios antes da conversão na cantara da
nickel.

O novo gaz obtido pela realização da Cone'
versão ern presença tio um excesso do lostiro-
gaite . ) poderá ser corlaniecodo. se  assim so
dosejar. tanto mais qat) é mutilo stt$ce,ptivet
do enriquocimento, pratico e econamico, por
esto fórnnt. Poder-se-áa fazet-o por go:tio:ter
firma apropriada. Por exeniplo:), pOderá Ser
rea!izado por um processo ..conellanto
áquelle que se usa para o ellrignecunento
do gaz do agita, notando se, porat, que o
C,3Witill0 do agC1110 CM'hOiletadOr ellINCtg.t

Emiti inferior áquelto go., tem togar cota
gaz to agita do um dada forço pitolomo-

.4ril()'oaderoi, com grande vantagem, carbono-
tar o gaz, quando preciso for, passando-o
por ret nuas do typo valsar, ou do um typo
aprooriotto,	 gloses se está dist'
hulha ou outro In daria( semelhanto p ra
producção do gaz. Sento por oda), fúenot, o
giz pissado pelos retortos impedirá, e bas-
tante, a decomposição dos hydrocorboneloa
do alto grão produzidos do CZU'VãO de pedra,
e po'os mesmos hydrocarboncioa será enP1.-.
quecido. Desta moleira, um giz do &evado
valor catoritica e illuminante poderá ser
prodlizido sem o ernprogo do outro agonie
carbonetador, mas o niesin0 giz poderá ser.
ainda. mais enriquecido, se assoa se destij tr.

o gaz obtido quando a, couversào é eife-
ctuada na preaeaço do roothano (com ou sena
o excesso de hydeogeneo ), podeal, tombem,
ser carbonetatio como acaba. de ser exp.icado,
ou por outro qualquer processo apropriado,

Outro 0 :1e:., ta:estico do moo ¡ Incuto . con-
siste em lit . :si:irar-se o excesso do hydro-
gene° com a mistura reaeei»ilari; ilti gaz
df; nua, %I raiMol rquglivanifx tig gU,t
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ga.z do agna».0 nome (Tenaz de acata» incluo
qualquer gaz obtido pela passagem do vapor
de agua por combustivel earbt.maceo aque-
cido.

No memorial deseriptivo, que fundamenta
outro pedido de patonte do invenção, poa

• mim depositado na, mesma occa,ião deste,
tenho descripto ainda catre processo, se-
gundo o qual gaz de qua:quer
typo, a saber, qtta !quer ,oaz obtido pela distil-
laça° destructiva do carvão de pedra, bitu-
me, ou outra fonte semelhatOo. é primeiro
passado a escova, com um dissolvente apro-
priado, tal como um hydrocarhoncoo Oleoso,
ou é de outro modo, destioodo (104 hydiocarbo-
netos de ala() grão. com excepção do indiano,
e 'sdepois subm et tido á acção dniekel, em
estado de divisão, a uma tempeottura ou
iemporatura,s apropriadas, e na presença
de hydrogeneo, em quantidade theorica-
mente stfiliciente par 1 ~atuar a conversão
do oxydo OU oxydo de carbono presento3 em
methane o agita, como já ficou explic sdo,
ficando o methane formado misturado coei o
rest ) do gaz.

Neste ultimo processo o gaz de hulha é,
em algtms casos, misturado com uns gaz
combustivel, rico em um ou mais oxydos de
carbono, por exemplo, gaz do agua, gaz
pobre (gaz •prolucer»), gaz Dowson, ,gaz
Siemens, ou outro ga.z etptivaleate, e a
mistura é satmettida á acção do nickel para
a conversão do oxydo ou oxydos de carbono
e do hydrogeneo presentes em mothane.
agua. Em outro exempiu um ga.z de com-
lnuação -Ao Imita, e do agua, é produzido, o,
depois, submettido á acção do nickel, paro a
conversão do oxydo ou oxydos de carbono
e de hydrogeneo.

Em outros exemplos o monoxydo do car-
bono, ou o dioxydo de carb000, è tirado do
gaz de hulha, ou da mistara de gaz
hulha com outro gaz, confio-me a. compo-
sição do g:1z ou da misturo, o O resio do
gaz, ou da mis:tura, é sob:odiado á acção do
nickel, a m ta tem ocra tura, apropriada poro
a conversão do monoxydo ou do dioxydo
restante.

Quando ambos os oxydos ile carbono estão
presentes, em proportsires substanciacs. o gaz
de hulha ou a mistura é, ern alguns casos,
passado por cantaras separadas de nickel,
temperaturas differentes. puro a conversão,
primeiro, do nomosodo e de algum hydro-
gene°, o, depois do 'tiioxydo e tio resto do
hytlrogeneo. como aciina se disse.

Neste memorial, daqui em desiste, des-
ignarei, gonericarnente. polo nome de «mis-
tura reaccionaria de goz de hulha.»,
diversos gazes ou mi-miras reaccion:tras em-
pregados nos methoilos descriptos no me-
mortal que fundamento, o meti dito pedido
de patente, depositado si tu nitancomonto cole
este. A phraso •gaz de hulha» insto:: todo e
qualquer gaz obtido pela distiliação de-
structiva do carvão de pedra, hulha, bitu-
me e materios congeneres.

Em os mais dos methodoa sobreditos, o
gaz, ou a mistura, subsnettido á acção do
nickel, contém itydrogeneo, pouco mais Int
menos, na proporção theoaica oorreapon-
dente á, fórmula, de conversão, o, qaando
proporção de hydrogeneo presento é infeaior
a cila hydrogeneo é, geralmente, addicio-
nado até preottzer, a.proxinadamente, osso
proporção theorica. Os gazes, em todos os
casos, encolhe lu, consideravelmente, ciu COn-
sequeueia da roacção.

Tenho agora, descoberto, em resultado do
Mais aturado estudo e experiencias praticas,
que, em todos os mothodos, mencionados nu
memorial que fundamenta o dito pedido de
patente, depositado simultaneamente com
este, e que neste mesmo memorial antece-
dem, a reacção poderá ser muito facilitada.,
e Ma, conversão muito completa. dos gazes

.	 •
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reaccioaarioa em mofino° ser eírectuoda
camara, do nickel, fazendo-se a reacolo em
Presença, de um exersao coastuerovel de hy-
"droga:oco, ou, podorá ser. em peescuça do
methanc, ou de uma, mistura do ambos.
Pelo eIn prego do um exCe:480 do hydrogenco,
putioo componsar a dintittitição de volume
que os gazes convertidos adfrem na. reacção,
ao nu sino tempo que facilita a converoão,
como tenho explicado.

A conversão poderá ser effectuada á mes-
ma tempos-aturo ou temperaturas, como
nos ditosos:diodos supromenchortdos, isto é,

approximadamouto 250 gráos ceatigrados
para (è mouoxydo, e, approximadamento,
:35;) gritos centigrados poro o dioxydo.

Poderei addicionar á mistura reaccionaria
de gaz dootta, ou ti mistura reaccionaria de
gaz de hulha, contendo hydrogeoeo substan-
ciaimense na, proporção thourica para a con-
versão, uma quantidade de methano apro-
priada, para o fim descripto, e assim fico
habilitado para obter um gaz que consta,
sobslanciolutente, de methano. O msthane
addicionaslo poderá ser, convenientemwde,
obtido de uma reacção anterior, ou em urna
piloso do processo. Para fins gemes, poderei
juntar o methane a qualquer das misturas
rOaCeiOilariás do gaz dagua, ou a qualquer
das misturas reaccionarias do gaz de hulha
ein, diremos, proporções igu:ses; entender-
so-ha, porém, que este, invento de modo
algum é lindado a proporções algumas es-
peciaes, o que estas poderão ser variadas,
(teatro do limites a8s:iS largos, segundo a
noturoza do ga,z ou da mistura que tem de
ser tratada. A mistura é, então, passada
sobro o nicket, como acima foi explicado, a
uma tem000atara. ou temporaturas conve-
nientes, pora, converter o oxydo ou os oxydos
de carbono e o hydrogenco em mothane e
agita.

Um caractesistico importante deste in-
vento St o emprego de mn excesso de hydro-
genno para facilitar e aperfeiçoar a con-
versão, e para se poder obter mno mistura
barata dos gazes em combinação. Este ex-
cesso de hydrogeneo não é atacado ; mas
faz com que a reacção siga com mais regu-
laridade, facilidodo O seguronça. O oxydo
ou oxydos de corbona, presentes na mistura,
reaccionaria do gaz 'te agita, ou na mistura
reoccioattria do gaz de hulha., o Uma pro-
porção equivalente do hydrogoneo são mui
sunicienteineJlte, tranothruntdos cai me-
thane, o o excesso de hydrogeneo fica mis-
turado com o metiane produzido. de modo
que um gaz do mito -valor, composto, a
bem dizer, totalmente do mothone e do
hydroge,neo poderá soe obtido, tendo uma,
força calorifico elevada, o (pio é substancial-
mento, livro das propriedades toxicas do
monoxydo de carbono, e da. presença doa-
vantajosa do dioxydo de carbono. totz desto
typo jámois tem sido, industrialmonto,
a,provjtavel ; e res .:cevo pira 0111 ter-
mos goracs, o direito a osso oaz como pro-
ditoto novo induotraa, o qual, graças o, ba..
rateza da sua pro lucção, é de avultada,
i o port a nada ecoo:ontem .

Para Mostrar esta parte do invento,
tomarei, como exeninio, um g;tz trivial
do aguo, composto, eni substametas, do mo.
noxydo de carbono o do liyaro.*:reneo. Como
otraz ficou ex. Âicasto, a quantidasle de ity-
drogenoo, theiiricomente precisa pua a
~verão au monoxydo de carbono em me-
flane o agua é in•lirado pilo fórmula

C0+3IP--=C114-1-11,0
Oro, addieion indo-se lis-drogo:leo a este

gaz do agi' até que haja, por exemplo,
approxiintslameate tetas vezes o volume do
hydrogeneo, presente uma. mistura, em ex-
cesso daquelle que, Ocarina:mente, é preciso,
e, depois, passar-se a. misturo sobre o nickel,
em estuai° do divisãe, á ti(P, IAN tomperdtkiri),

_	 . .	 ,	 .



sugeito a soffrer decomposição, com de-
posito de carbono, que vai sujar o nickel e
dificultar a reacção. Portanto, deve haver
cuidado em_se conservar a temperatura de
reacção, que é fortemente exothermica,
dentro dos limites exigidos. Isto se poderá
conseguir regulando-se convenientemente a
temperatura dos gazes reaccionarios, ou de
outro qualquer modo.

O gaz obtido depois da conversão na ca-
mara, ou camaras do nickel, poderá ser pas-
sado por qualquer condensador apropriado
para a extracção do vaporde agua produ-
zido pela reacção, e ser depois recolhido em
um gazometro, ou poderá ser carbonetado
ou enriquecido, ou misturado com hydro-
geneo, como atrás ficou deseripto, ou do
outro modo tratado conformo se desejar.

Finalmente reclamo os beneficios da con-
venção Internacional (promulgada pelos de-
cretos ns. 9.233, de 28 de junho de 1884 o
984, de 9 de janeiro de 1903) visto ter sido
depositado o mesmo pedido de privilegio na
Repartição Oficial da Inglaterra, em 11 de
abril de 1905..

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

1 0, um processo para a fabricação de um
gaz para iluminação, aquecimento, ou
força motriz, processo que se baseia na
acção conversiya do nickel metallico, sobre
um ou mais oxydos de carbono e o hydro-•
geneo, pára formar methane, e é caracte-
risado pelo facto que o gaz de agua de qual-
quer typo (com ou sem a previa remoção do
monoxydo ou do dioxydo de carbono, si ne-
cessario fôr) é submettido á acção do nickel,
na presença de um excesso consideravel de
hydrogeneo, além daquelle que é theorica-
mento preciso para a conversão do oxydo ou
oxydos de carbono presentes, e a urna tem-
peratura ou temperaturas apropriadas para
essa conversão;

20 , a modificação do processo synthetisado
na la reivindicação, caracterisada polo
facto que gaz de hulha, de qualquer typo,
quer misturado, quer não misturado com o
gaz de agua, gaz Dowson, gaz .pobre, (gaz
producer) gaz Siemens, ou outro gaz equi-
valente ,e limpo dos hydrocarbonetos, com
excepção do methane, é empregado para a
conversão, na presença do excesso do hydro-
gene°, com ou sem a remoção previa do
monoxydo ou do dioxydo de carbono, si ne-
cessario for;

30 , a modificação do processo syntheti-
zado em uma ou outra das primeiras duas
reivindicações, modificação que é caracteri-
zada pelo facto do methane ser empregado,
total ou parcialmente, no legar do excesso
de hydrogeneo na reacção

40 ,• a modificação do processo syntheti-
zado em uma ou outra das duas primeiras
reivindicações, modificação que é caracte-
rizada pelo facto de todo ou parte de excesso
do hydrogeneo ser misturado com os gazes
reaccionarios, depois da conversão pelo
nickel ;

50, a modificação do processo synthotizado
em um ou outro das quatro primeiras rei-
vindicações modificação que é caracterizada
pelo facto do gaz obtido, como nas ditas rei-
vindicações respectivamente se acha, des-
cripto, é passado por retortas, nas quaes
carvão do pedra ou hulha está soffrendo
distillação, dando em resultado a decompo-
sição dos hydrocarbonetos de alto grão desse
carvão ser bastante evitada, ser o gaz que
transmitta pelas retortos enriquecido bas-
tante pelos ditos hydrocarbonetos e obter-se
um gaz de elevado valor calorifico e ilumi-
nante ;

60, a modificação dá processo synthetizado
em urna ou outra das primeiras quatro
reivindicações, • modificação que é caracte-
rizada pelo facto do gaz, obtido pela fOrma
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descripta nessas reivindicações respectiva. •
mente, ser misturado, em qualquer pro-
porção que se desejar, com gaz de hulha, ou • ,
outro gaz combustivel, para assim se obter
uma dada força iluminante ou calorifica ;

70, como producto novo fabril, um ,gaz
para Iluminação, aquecimento ou força
motriz, composto, a bem dizer, totalmente,
de mothane e de hydrogeneo, e, em substan-
cia, livre de monoxydo de carbono.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1905.—Por
procuração, .Tules Géraud, Leclerc Co.
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a; depois da conversão, isto é, em qual-
:quer phase do processo depois de ter :dei-
lado camara ou caauaras do nickel.
O 'hydrogeneo que assim se addicionar po-
derá, se assim for preferido, ser previa-
mente enriquecido pela passagem por re-
'tortas de gaz de hulha, ou de outro modo.
Deste modo, poderei misturar com a mis-
tura reaccionaria, hydrogeneo bastante para
-compensar a diminuição de volume que
Os gazes soffrem na conversão na camará,
do nickel. E assim fico habilitado para
'Obter um gaz de muito valor, volume por
.volume do que até aqui, tem sido possivel
fabricar-se, por igual preço, podendo o
:hydrogeneo ser produzido, por um preço
relativamente baixo, pela acção do vapor
'de agua sobre o ferre., e pormittindo o ele-
:irado valor dos gazes convertidos que possa
ser com elles misturado com muita liber-
dade. Si assim se desejar, uma, parte do
excesso do hydrogeneo poderá ser addicio-
'nada á mistura reaccionaria. antes da con-
versão, para auxiliar a reação, e o resto
"do excesso do hydrogeneo poderá ser ad-
dicionado ao gaz, depois da conversão para
àugmentar o volume dele. .
r O gaz obtido por qualquer das maneiras
'que acabam de ser descriptas poderá ser en-
riquecido, si assim se desejar, pela passagem
por retortas de gaz de hulha, como atrás
foi explicado, ou por outra qualquer •forma
'apropriada. Outrosim, poderá ser juntado,
'em qualquer proporção que se desejar, ao
:gaz de -hulha, ou outro gaz combustivel,
:para se obter qualquer força desejada calo-
rifica ou phiatometrica.
• - Entender-se-ha que o enxofre, a ammoniaria as outras impurezas devem ser retiradas

'dos gazes reaccionarios antes de estes serem
,passados pelas camaras de conversão ; e
Ote, quando gaz do hulha, ou outro gaz
congenere, é empregado na conversão, os
hydrccarbonetos de alto grão que contém
devem ser, préviamente, retirados. Não é
necessario separar-se o dioxydo de carbono,
a não ser que se deseje converter o monoxydo
sémen te.

~O. nickel poderá ser empregado sob qual-
quer fôrma de divisão ou distribuição apro-
priada; por exemplo, sob qualquer das for-
mas descriptas no memorial que funda-
'Menta o referido pedido de patente deposi-
tado simultaneamente com este. Poderá
'ser posto em bandejas ou prateleiras na
comua do nickel, ou em tubos conveniente-
mente dispostos na camara do nickel, como
está descripto no referido memorial, pelos
quaes tubos os gazes ra.ccionarios são
obrigados a passar. A camara ou camaras

- do nickel poderão ser aquecidas até a tem-
peratura precisa, ou os gazes reaccionarios
poderão ser aquecidos até a temperatura
precisa, antes de serem admittidos na ca-
ntara ou camaras do nickel ; desta ultima
maneira, a reacção fica mais debaixo de
mão, porque gaz mais quente ou mais
'frio poderá ser introduzido, em qualquer
época durante a reacção, para graduar
a temperatura. Nos casos em que a mistura
reaccionaria contém ambos os oxydos de
carbono, e que seja preciso convertel-os
ambos em methane, passando-se os gazes
reaccionarios primeiramente por uma ca-
ntara ou minaras de nickel, a uma tem-
peratura apropriada para a conversão do
monoxydo, e depois por outra camara ou
camaras de nickel, a; uma temperatura
apropriada para a conversão do di-oxydo,
os gazes poderão ser reaquecidos ao ponto
_desejado, antes da conversão do di-oxydo.

E' de muita importancia não se deixar
b calor nas camaras de nickel exceder sub-
stancialmente, as temperaturas supra in-
dicadas (250 e 350 grãos centigrados) por-0.10 ,0 ,pxceder pet1ia4io foMaçlq eslá

,


